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EDITAL - PREGÃO PRESENCIAL N® GM.PPOOI/22

ORIGEM DA LICITAÇÃO: GOVERNO MUNICIPAL

MODALIDADE E NUMERO: PREGÃO PRESENCIAL N® GM-PP001/22

OBJETO:

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PERMANENTES
DIVERSOS (EQUIPAMENTO/ UTENSÍLIO/
MÓVEIS), PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DAS UNIDADES
ADMINISTRATIVAS DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE INDEPENDÊNCIA/CE.

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

FORMA DE FORNECIMENTO: INTEGRAL

A Prefeitura Municipal de independência, com sede a Rua do Cruzeiro, n° 244, Bairro
Centro, através das Unidades Administrativas, torna público, para conhecimento dos
interessados, que realizará licitação na modalidade PREGÃO, na forma PRESENCIAL, a
qual será conduzida pelo(a) Pregoeiro(a), Sr.(a) Maria Dvanira Canuto Bezerra,
auxiliado(a) pela equipe de apoio, Sr.(a) Ana Benvinda Alves Bezerra, e Sr.(a) Maria
Cheilia Rodrigues de Oliveira Viana, designados formalmente pela Portaria n° 154/2022,
de 01 de fevereiro de 2022, abrirá até horas, data e local abaixo indicados,
eletronicamente, as PROPOSTAS DE PREÇOS e DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
referentes à licitação objeto deste instrumento, para a escolha da proposta mais
vantajosa, objetivando a contratação do objeto desta licitação, observadas as normas e
condições do presente Edital e seus anexos, e as disposições contidas na Lei Federal n®
10.520, de 17 de julho 2002; Lei Complementar n® 123, de 14 de dezembro de 2006; Lei
Complementar n® 147 de 07 de agosto de 2014; Lei Complementar n® 155 de 27 de
outubro de 2016; subsidiariamente a Lei Federal n®. 8.666, de 21 de junho de 1993, com
suas alterações.

1. DO TIPO: MENOR PREÇO.

2. REGIME DE EXECUÇÃO: POR ITEM.

3. DA FORMA DE FORNECIMENTO: INTEGRAL.

4. DA BASE LEGAL: Lei Federal n® 10.520, de 17 de julho 2002; Lei Complementar n®
123, de 14 de dezembro de 2006; e alterações posteriores; e, subsidiariamente a Lei
Federal n®. 8.666, de 21 de junho de 1993, com suas alterações posteriores e do disposto
no presente Edital e seus Anexos.

5. DO OBJETO: CONSTITUI OBJETO DA PRESENTE LICITAÇÃO, A AQUISIÇÃO DE
MATERIAIS PERMANENTES DIVERSOS (EQUIPAMENTO/ UTENSÍLIO/ MÓVEIS),
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS UNIDADES ADMINISTRATIVAS DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE INDEPENDÊNCI/VCE, DE ACORDO COM AS
ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS PREVISTOS NO ANEXO I - TERMO DE
REFERÊNCIA DESTE EDITAL.

5.1. A LICITAÇÃO SERÃ REALIZADA POR ITEM.

6. DO ACESSO AO EDITAL E DO LOCAL DE REALIZAÇÃO DO CERTAME:
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6.1. O Edital está disponível gratuitamente nos sítios: Prefeitura Municipal de
Independência (https://www.independencia.ce.gov.br/), Portal de Licitações dos
Municípios do Tribunal de Contas do Estado do Ceará - TCE
(https://licitacoes.tce.ce.gov.br/), e na Comissão Permanente de Licitação, localizada na
Rua do Cruzeiro, n® 244, Bairro Centro, Independència/CE, CEP: 63.640-000.

7. DAS DATAS E HORÁRIOS DO CERTAME:

7.1. SESSÃO PÚBLICA DE ABERTURA: 19/08/2022. ás 07:30 horas.

7.2. REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo utilizadas pelo
Sistema será observado o horário de Brasílía/DF.

7.3. Na hipótese de não haver expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que
impeça a realização do certame na data prevista, a sessão será remarcada, para no

^  mínimo 48h (quarenta e oito horas) a contar da respectiva data.

8. DO ENDEREÇO E HORÁRIOS DE EXPEDIENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE
LICITAÇÕES:

8.1. COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
INDEPENDÊNCIA, localizada na Rua do Cruzeiro, n® 244, Bairro Centro,
Independência/CE, CEP: 63.640-000. Horários de expediente: de 7:30 às 11:30 horas, e
de 13:30 às 17:30 horas.

9. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:

9.1. As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta das dotações
orçamentárias 0301.04.122.0402.2.005/ 1201.27.122.2701.2.060/
0201.04.122.0403.2.002, elemento de despesas 44.90.52.00.

10. DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES

10.1. Os pedidos de esclarecimentos e impugnações referentes ao processo licitatòrio
deverão ser enviados a Pregoeira em até 02 (dois) dias úteis anteriores à data fixada
para abertura da sessão pública, ao endereço eletrônico
(licitacaoindependencia@gmail.com), ou protolocado na Comissão Permanente de
Licitação, com a devida identificação do impetrante, bem como informando o número
deste pregão e o órgão interessado.

10.1.1. Nos pedidos de esclarecimentos e impugnações encaminhados, os interessados
deverão se identificar (CNPJ, Razão Social e nome do representante que pediu
esclarecimentos), e disponibilizar as informações para contato (endereço completo,
telefone e e-mail).

10.1.2. Os esclarecimentos serão prestados pela Pregoeira, por escrito, por e-mail
àqueles que enviaram solicitações, e a todos disponibilizados no Portal de Licitações dos
Municipios através do site do Tribunal de Contas do Estado do Ceará - TCE/CE.

10.2. Qualquer cidadão é parte legitima para impugnar este Edital diante de alguma
irregularidade, devendo protocolizar o pedido até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada
para recebimento das propostas, por meio do endereço eletrônico
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(licitacaoindependencia@gmail.com), ou protolocado na Comissão Permanente de
Licitação, com a devida identificação do impetrante, bem como informando o número
deste pregão e o órgão interessado, devendo a Pregoeira, auxiliada pela área
interessada, quando for o caso, enviar a petição de impugnação para que a autoridade
competente decida no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a partir do seu recebimento.

10.3. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas fora do prazo legal e/ou
subscritas por representante não habilitado legalmente, através de cópia autenticada de
seu contrato social ou procuração com poderes específicos para referido ato, exceto
quando se tratar de matéria de ordem pública.

10.4. Acolhida a petição contra o ato convocatório, a decisão será comunicada aos
interessados e será designada nova data para a realização do certame, exceto quando a
alteração não afetar a formulação das propostas.

^  10.5. As respostas aos pedidos de esclarecimentos e impugnações aderem a esse Edital
tal como se dele fizessem parte, vinculando a Administração e as licitantes.

10.6. Qualquer modificação no Editai exige divulgação pelo mesmo instrumento de
publicação em que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente
estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação
das propostas.

11. DA PARTICIPAÇÃO

11.1. Poderão participar desta licitação empresas sob a denominação de sociedades
empresárias (sociedades em nome coletivo, em comandita simples, em comandita por
ações, anônima e limitada) e de sociedades simples, associações e fundações
regularmente estabelecidas neste País, e que satisfaçam a todas as condições da
legislação em vigor e deste Edital.

11.2. Poderá participar desta licitação toda e qualquer pessoa jurídica idônea cuja
natureza seja compatível com o objeto licitado.

11.3. Será garantida às licitantes enquadrados como microempresas e empresas de
pequeno porte que se enquadrem nos termos do art. 34, da Lei Federal n" 11.488/2007,
como critério de desempate, a preferência de contratação, o previsto na Lei
Complementar n" 123/2006, em seu Capítulo V - DO ACESSO AOS MERCADOS /DAS
AQUISIÇÕES PÚBLICAS, e Lei Complementar n" 147 de 07 de agosto de 2014.

11.4. As empresas enquadradas no regime diferenciado e favorecido das microempresas
e empresas de pequeno porte que não apresentarem a Declaração poderão participar
normalmente no certame, porém em igualdade de condições com as empresas não
enquadradas neste regime.

11.5. A participação implica a aceitação integral dos termos deste Edital.

11.6. Não será admitida a participação dos interessados sob a forma de consórcio.

11.7. É vedada a participação de pessoa jurídica, nos seguintes casos;

11.7.1. Que tenham em comum o mesmo preposto ou procurador.
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11.7.2. Que estejam em estado de insolvência civil, sob processo de falência,
recuperação judicial ou extrajudicial (ressalvado o constante nos subitens 16.8.1.1. e
16.8.1.2. do presente Edital), dissolução, fusão, cisão. Incorporação e liquidação.

11.7.3. Impedidas de licitar e contratar com a Administração Pública.

11.7.4. Suspensas temporariamente de participar de licitação.

11.7.5. Declaradas inidôneas pela Administração Pública, enquanto perdurarem os
motivos determinantes desta condição.

11.7.6. Empresas cujos dirigentes, gerentes, sócios ou componentes de seu quadro
técnico sejam funcionários ou empregados públicos da Administração Pública Municipal
Direta ou Indireta.

11.7.7. Empresas cujo estatuto ou contrato social não inclua o objeto desta licitação.

11.7.8. Empresas estrangeiras não autorizadas a funcionar no país.

11.7.9. Na forma de Cooperativas.

11.8. A licitante obriga-se a apresentar declaração de pleno atendimento aos requisitos de
habilitação de acordo com modelo estabelecido no ANEXO VI deste Edital, a qual que
deverá ser apresentada fora dos envelopes "A" e "B".

11.8.1. A falta da entrega da declaração de habilitação por parte da licitante importa na
preclusão do direito de participar das fases subsequentes, sendo o caso de NÃO
PARTICIPAÇÃO e de NÃO CREDENCIAMENTO.

12. DO CREDENCIAMENTO

12.1. No horário e local indicados no preâmbulo deste Edital, será aberta a sessão de
processamento do pregão, iniciando-se com o recebimento dos documentos de
credenciamento dos interessados em participar do certame.

12.1.1. Para o credenciamento, deverão ser apresentados os seguintes documentos:

a) Ficha de Credenciamento, devidamente preenchida conforme modelo do ANEXO V -
MODELO DE FICHA DE CREDENCIAMENTO deste edital, condicionando que toda e
qualquer comunicação entre a Pregoeira e os licitantes será feita através do endereço
eletrônico informado no respectivo anexo, e as mensagens deverão indicar,
expressamente, o nome da pessoa credenciada, com os respectivos RG e CPF.

a.1) Caso o contrato social ou o estatuto determinem que mais de uma pessoa deva
assinar a Ficha de Credenciamento para o representante da empresa, a falta de qualquer
uma invalida o documento para os fins deste procedimento licitatório.

a.2) Tratando-se de representante legal: o estatuto social, contrato social, registro de
firma individual ou outro instrumento de registro comercial, registrado na Junta Comercial
ou, tratando-se de sociedades civis, o ato constitutivo registrado no Cartório de Registro
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Civil de Pessoas Jurídicas, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos
e assumir obrigações em decorrência de tal investidura, com os respectivos limites.

b) Documento de eleição de seus administradores, em se tratando de sociedade
comercial ou de sociedade por ações.

b.1) Inscrição de ato constitutivo, acompanhado de prova de diretoria em exercício, no
caso de sociedade civil.

b.2) Decreto de autorização, no qual estejam expressos seus poderes para exercer
direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura e para prática de todos os
demais atos inerentes ao certame, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira
em funcionamento no país.

c) Tratando-se de pessoa física: cédula de identidade ou outro documento equivalente,
com fotografia.

d) Tratando-se de procurador: o instrumento de procuração pública ou particular, com
firma reconhecida, do qual constem poderes específicos para formular lances, negociar
preço, interpor recursos e desistir de sua interposição e praticar todos os demais atos
pertinentes ao certame, acompanhado do correspondente documento que comprove os
poderes do mandante para a outorga (contrato social ou documento equivalente).

12.2. Para exercer os direitos de ofertar lances e/ou manifestar intenção de recorrer, é
obrigatório a licitante fazer-se representar pelo credenciado em todas as sessões
públicas referentes à licitação.

12.2.1. Cada licitante somente poderá credenciar um representante na licitação, e,
consequentemente, cada credenciado representará somente uma licitante.

12.2.2. No caso de substituição do representante credenciado, a licitante deverá
apresentar pedido formal nesse sentido, o qual, sendo o caso, deverá se fazer
acompanhar dos documentos previstos na letra "d", acima.

12.3. Não poderá um representante legal ou um procurador representar mais de uma
empresa.

12.4. A Declaração de Pleno Atendimento aos Requisitos de Habilitação, de acordo com
modelo estabelecido neste edital, deverá ser apresentada fora dos envelopes "A" e "B". A
falta da entrega da declaração de habilitação por parte da licitante, exigida no subitem
11.8, importa na preclusão do direito de participar das fases subsequentes, sendo caso
de NÃO PARTICIPAÇÃO e de NÃO CREDENCIAMENTO.

13. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS E DOS
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:

13.1. A "PROPOSTA DE PREÇOS" e os "DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO" deverão
ser apresentados separadamente, em envelopes fechados e indevassáveis, contendo em
sua parte externa, além do nome da licitante, os seguintes dizeres:
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rubrica

AO PREGOEIRO

PREGÃO PRESENCIAL N»
PREFEITURA MUNICIPAL DE INDEPENDÊNCIA
ENVELOPE "A" - PROPOSTA DE PREÇOS
RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE:
N" CNPJ (ou documento equivalente):

AO PREGOEIRO

PREGÃO PRESENCIAL N"
PREFEITURA MUNICIPAL DE INDEPENDÊNCIA
ENVELOPE "B" - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE:
N" CNPJ (ou documento equivalente):

14. DA PROPOSTA DE PREÇOS ESCRITA

14.1. A proposta de preços escrita deverá ser apresentada em via única originai e
numerada, nos termos do ANEXO II - PROPOSTA DE PREÇOS deste Edital, com todas
as folhas rubricadas e numeradas, devendo a última folha vir assinada pelo representante
legai da iicitante citado na documentação de habilitação, em linguagem ciara e concisa,
sem emendas, acréscimos, borrões, rasuras, ressalvas, entrelinhas ou omissões que
acarretem lesão ao direito das demais licitantes, prejuízo à Administração ou impeçam a
exata compreensão de seu conteúdo, com Razão Social, CNPJ e com as especifícações,
quantitativos e demais informações relativas ao produto ofertado.

14.2. Tratando-se de microempresas ou empresas de pequeno porte que se enquadrem
nos termos do art. 34, da Lei Federal n" 11.488/2007, deverá ser apresentada declaração
visando ao exercício da preferência prevista na Lei Complementar n° 123/2006, e, ainda,
caso exista, indicar a restrição da documentação exigida para fins de habilitação (art. 30,
§ 4", do Decreto n' 13.735, de 18 de janeiro de 2016), que deverá ser feita de acordo
com o modelo estabelecido do ANEXO VII - DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA,
EMPRESA DE PEQUENO PORTE, deste Edital e deverá ser apresentada fora dos
envelopes, no momento do credenciamento e assinadsa pelo Representante Legal.

14.3. A Proposta de Preços deverá conter;

a) Indicação do ITEM cotado e especificações do objeto licitado, de acordo com o
disposto no ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA deste Edital;
b) Preço unitário, em algarismos;
c) Preço global do ITEM cotado, em algarismo e por extenso, observado o limite máximo
constante no mapa de preços e ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA;
d) Prazo de validade da proposta que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias.

14.4. A iicitante não poderá cotar proposta com quantitativo inferior ao determinado pelo
Edital e seus Anexos.

14.5. Na cotação do preço unitário, não será admitido o fracionamento do centavo.

14.6. Nos preços propostos deverão estar incluídas todas as despesas referentes aos
tributos, encargos sociais e demais ônus atinentes á entrega do produto.
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14.7. Na elaboração da proposta, o preço cotado não poderá ultrapassar o quantitativo
máximo, presente nos autos do processo em epígrafe, no ANEXO I deste Edital.

14.7.1. A proposta escrita não poderá conter valor global do ITEM superior ao valor
estimado pela Administração, sob pena de desclassificação, conforme inteligência do art.
48, II, da Lei n" 8.666/93.

14.8. Indicar representante legal, com telefones locais fixo e móvel, para representá-la na
entrega dos produtos, caso seja vencedora neste certame, nos termos do art. 68 da Lei
n° 8.666/93.

14.8.1. Na impossibilidade de indicar o representante legal no momento de apresentação
da proposta, a licitante deverá fazê-lo quando da assinatura do contrato, se vencedora do
certame.

14.9. Após a apresentação da proposta não caberá desistência.

14.10. A licitante vencedora será aquela que apresentar o menor valor global.

15. DA HABILITAÇÃO:

15.1. Como condição prévia ao exame dos documentos de habilitação do licitante
detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o(a) Pregoeiro(a) verificará o
eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto á
existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação,
mediante a consulta aos seguintes cadastros:

15.1.1. Consultas ao Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), da
Controladoria-Geral da União, no sítio www.DortaltransDarencia.aov.br/sancoes/ceis.
15.1.2. Cadastro Nacional de Condenações Civis por Ato de Improbidade Administrativa
(CNCIA), do Conselho Nacional de Justiça, no sitio
www.cni.ius.br/imDrobidade adm/consultar reauerido.Dho.

15.1.3. Consulta ao Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP do Portal da
Transparência, no sitio /httD://www.DortaltransDarencia.aov.br/sancoes/cneDL
15.1.4. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União, no
sítio httDs://certidoes-aDf.aDDS.tcu.aov.br/

15.1.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também
de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê,
dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade
administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

15.1.6- Constatada a existência de sanção e/ou eventual descumprimento das condições
de participação, o(a) Pregoeiro(a) declarará a licitante inabilitada.

16. OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO DEVERÃO SER APRESENTADOS DA
SEGUINTE FORMA:

16.1. Obrigatoriamente, da mesma sede e igualdade de CNPJ, ou seja, se da matriz,
todos da matriz, se de alguma filial, todos da mesma filial, com exceção dos documentos
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que são válidos tanto para matriz como para todas as filiais. O contrato será celebrado
com a sede que apresentou a documentação.

16.2. O documento obtido através de sítios oficiais, que esteja condicionado à aceitação
via Internet, terá sua autenticidade verificada pelo(a) Pregoeiro(a).

16.3. Caso haja documento redigido em idioma estrangeiro, o mesmo somente será
considerado se acompanhado da versão em Português, firmada por tradutor
juramentado.

16.4. O documento apresentado deverá estar dentro do prazo de validade. Na hipótese
de no documento não constar expressamente o prazo de validade, este deverá ser
acompanhado de declaração ou regulamentação do órgão emissor que disponha sobre
sua validade. Na ausência de tal declaração ou regulamentação, o documento será
considerado válido pelo prazo de atê 90 (noventa) dias, contados a partir da data de sua
emissão, quando se tratar de documentos referentes á habilitação fiscal e econômico-
financeira.

16.5. HABILITAÇÃO JURÍDICA:

16.5.1. REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresário individual, no registro público
de empresa mercantil da Junta Comercial; devendo, no caso de a licitante ser a sucursal,
filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde opera com averbaçâo no registro da
Junta onde tem sede a matriz.

16.5.2. ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO em
vigor devidamente registrado no registro público de empresa mercantil da Junta
Comercial, em se tratando de sociedades empresárias e, no caso de sociedades por
ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; devendo, no
caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde
opera com averbaçâo no registro da Junta onde tem sede a matriz.

16.5.3. INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto
cooperativas - no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da
diretoria em exercício; devendo, no caso de a licitante ser a sucursal, filial ou agência,
apresentar o registro no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas do Estado onde
opera com averbaçâo no Cartório onde tem sede a matriz.

16.5.4. DECRETO DE A UTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade
estrangeira em funcionamento no Pais, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO
PARA FUNCIONAMENTO expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o
exigir.

16.5.5. Cédula de identidade do responsável legal ou signatário da proposta

16.5.6. PROVA DE INSCRIÇÃO:

a) na Fazenda Federal (CNPJ);
b) na Fazenda Estadual (CGF) no caso de fornecimento de produtos;
c) na Fazenda Municipal (188) no caso de prestador de 8erviços (se for o caso);

16.6. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
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16.6.1. PROVA DE REGULARIDADE PARA COM AS FAZENDAS FEDERAL. ESTADUAL
e MUNICIPAL da sede ou fílial da llcitante, expedidos pelos órgãos abaixo relacionados e
dentro dos seus períodos de validade, devendo os mesmos apresentar igualdade de
CNPJ.

a) CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS A CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS
FEDERAIS E A DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO. OU EQUIVALENTE, EXPEDIDA PELA
PROCURADORIA GERAL DA FAZENDA NACIONAL E RECEITA FEDERAL DO BRASIL.
b) CERTIDÃO(DÔES) NEGATIVA DE DÉBITOS ESTADUAIS, OU EQUIVALENTE(S),
EMITIDA(S) DE ACORDO COM AS REGRAS DE EMISSÃO DO ESTADO, SEDE DA
LICITANTE.

c) CERTIDÃO(DÕES) NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS, OU EQUIVALENTE(S),
EMITIDA(S) DE ACORDO COM AS REGRAS DE EMISSÃO DO MUNICÍPIO, SEDE DA
LICITANTE.

16.6.2. CERTIFICADO DE REGULARIDADE DE SITUAÇÃO (CRS) OU EQUIVALENTE,
perante o Gestor do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), da jurisdição da
sede ou filial da llcitante, devendo o mesmo ter igualdade de CNPJ com os demais
documentos apresentados na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista.

16.6.3. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentação de Certidão Negativa, nos termos do título Vll-A da
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n® 5.452, de 1® de maio
de 1943.

16.6.4. A llcitante deverá apresentar documento relativo ao cumprimento do disposto no
inciso XXXIII, do art. 7®, da Constituição Federal e na Lei Federal n® 9.854/1999 conforme
ANEXO III - DECLARAÇÃO RELATIVA AO TRABALHO DE EMPREGADO MENOR.

16.7. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:

16.7.1. A llcitante deverá apresentar pelo menos 01 (um) atestado de capacidade técnica,
fornecidos por pessoa Jurídica de direito público ou privado em nome do licitante,
comprovando que a empresa executou fornecimento dos produtos compatíveis em
características com o objeto da presente licitação.

16.7.2. Os atestados, certidões ou declarações, contendo a identificação do signatário,
deverão ser apresentados em papel timbrado da pessoa Jurídica e devem indicar as
características do objeto executado ou em execução pela llcitante.

16.8. DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:

16.8.1. Certidão Negativa de Falência, Concordata, Recuperação Judicial ou
Extrajudicial, expedida por quem de competência na sede da pessoa Jurídica ou certidão
negativa de execução patrimonial expedida no domicilio da pessoa física, ressalvado o
disposto nos subitens abaixo:

16.8.1.1. Na ausência da Certidão Negativa, a licitante em Recuperação Judicial deverá
comprovar a sua viabilidade econômica, mediante documento (certidão ou assemelhado)
emitido pela instância Judiciai competente; ou concessão Judicial da recuperação; ou
homologação do plano de recuperação extrajudicial, no caso da licitante se encontrar em

Tel.: [88] 3675.2259 | www.independencia.ce.gov.br |
Rua do Cruzeiro, 244 - Centro, Independência/CE - CEP: 63640-000 | CNPJ: 07.982.028/0001-10



GOVERNO MUNICIPAL

INDEPENDÊNCIA^:

PAÇO MUNICIPAL DEP. ALCEU VIEIRA COUTINHO
GOVERNO MUNICIPAL DE INDEPENDÊNCIA

JUNTOS FAZENDO ACONTECER

recuperação extrajudicial.

16.8.1.2. A empresa em recuperação judicial/extrajudicial com recuperação judicial
concedida/plano de recuperação extrajudicial homologado deverá demonstrar os demais
requisitos para habilitação econômico-financeira.

16.8.2. BALANÇO PATRIMONIAL e DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS do último
exercício social, já exigiveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa
situação financeira da licitante, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços
provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais, quando encerrado há mais de
03 (três) meses da data de apresentação da proposta.

16.8.3. O balanço deverá ser acompanhado dos termos de abertura e de encerramento
do Livro Diário, todos registrados e autenticados na Junta Comercial, constando,
necessariamente, o número do Livro Diário e das respectivas folhas nas quais se acha
transcrito, devendo tanto o balanço quanto os termos ser assinados por contador (es)
registrado (s) no Conselho Regional de Contabilidade e pelo titular ou representante legal
da empresa.

16.8.4. Serão aceitos o balanço patrimonial, demonstrações contábeis, termos de
abertura e encerramento do livro Diário, transmitidos via SPED, acompanhados do recibo
de entrega de escrituração contábil digital, respeitada a INRFB vigente.

16.8.5. O balanço patrimonial apresentado deverá corresponder aos termos de abertura e
encerramento do Livro Diário apresentado.

16.8.6. No caso de sociedade por ações, o balanço deverá ser acompanhado da
publicação em jornal oficial e em jornal de grande circulação e do registro na Junta
Comercial.

16.8.7. No caso de Licitante recém-constituída (há menos de 01 um ano), deverá ser
apresentado o balanço de abertura acompanhado dos termos de abertura e de
encerramento devidamente registrados na Junta Comercial, constando, ainda, no
balanço, o número do Livro Diário e das folhas nos quais se acham transcrito ou a
autenticação da junta comercial, devendo ser assinado por contador registrado no
Conselho Regional de Contabilidade e pelo titular ou representante legal da empresa.

16.8.8. No caso de sociedade simples e cooperativa, o balanço patrimonial deverá ser
inscrito no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, assinado por contador
registrado no Conselho Regional de Contabilidade e pelo titular ou representante legal da
instituição, atendendo aos índices estabelecidos neste instrumento convocatório.

16.8.9. COMPROVAÇÃO DA BOA SITUAÇÃO FINANCEIRA da licitante atestada por
documento, assinado por profissional legalmente habilitado junto ao Conselho Regional
de Contabilidade da sede ou filial da licitante, demonstrando que a empresa apresenta
índice de Liquidez Geral (LG) maior ou igual a 1,0 (um vírgula zero), calculada
conforme a fórmula abaixo:

LG =
AC-t-ARLP

PC+PELP

Onde:
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AC: Ativo Circulante;
ARLP: Ativo Realizável a Longo Prazo;
PC: Passivo Circulante;
PELP: Passivo Exigível a Longo Prazo.

16.9. OUTROS DOCUMENTOS:

16.9.1. O PROPONENTE deverá apresentar, ANEXO VIII - DECLARAÇÃO FORMAL DE
PLENO CONHECIMENTO DAS CONDIÇÕES DO EDITAL assinada pelo responsável
técnico, sob as penalidades da lei, que tem PLENO CONHECIMENTO das condições e
peculiaridades inerentes á natureza dos trabalhos, assumindo total responsabilidade por
esta declaração, ficando impedida, no futuro, de pleitear por força do conhecimento
declarado, quaisquer alterações contratuais, de natureza técnica e/ou financeira.

17. OUTRAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS À HABILITAÇÃO:

17.1. Havendo restrição quanto à regularidade fiscal e trabalhista da microempresa, da
empresa de pequeno porte, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados
da convocação por parte do(a) Pregoeiro(a), para a regularização do(s) documento(s),
podendo tal prazo ser prorrogado por igual período, conforme dispõe a Lei Complementar
n» 123/2006.

17.2. A não comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, até o final do prazo
estabelecido, implicará na decadência do direito, sem prejuízo das sanções cabíveis,
sendo facultado ao Pregoeiro(a) convocar as licitantes remanescentes, por ordem de
classificação.

18. DO PROCEDIMENTO E JULGAMENTO:

18.1. No momento do credenciamento, os licitantes entregarão ao(a) pregoeiro(a) os
documentos relacionados no item 12 e os envelopes A e B separados, contendo a
Proposta de Preços e os Documentos de Habilitação.

18.2. Serão abertos os envelopes contendo as Propostas de Preços e feita a análise das
propostas pelo(a) pregoeiro(a) que visará ao atendimento das condições estabelecidas
neste Edital e seus Anexos, sendo desclassificadas as propostas:

a) Em condições ilegais, omissões, ou conflitos com as exigências deste Edital.
b) Com preços superiores aos constantes no mapa de preços presente no processo em
epígrafe e no ANEXO I deste Edital, ou comprovadamente inexequível.

18.2.1. As propostas classificadas serão selecionadas para a etapa de lances, com
observância dos seguintes critérios;

a) Seleção da proposta de menor preço global por ITEM e as demais com preços até
10% (dez porcento) superiores àquela;
b) Não havendo pelo menos 03 (três) preços na condição definida na alínea anterior, ou
se por qualquer razão, os representantes estejam inaptos a formular lances, serão
selecionadas as propostas que apresentarem os menores preços, até o máximo de 03
(três). No caso de empate nos preços, serão admitidas todas as propostas empatadas,
independentemente do número de licitantes;
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c) 0(a) pregoeiro(a) convidará individualmente os autores das propostas selecionadas a
formular lances de forma seqüencial, a partir do autor da proposta de maior preço e os
demais em ordem decrescente de valor, decidindo-se por meio de sorteio para o início da
oferta de lance no caso de empate de preços;
d) A licitante sorteada em primeiro lugar poderá escolher a posição na ordenação de
lances, em relação aos demais empatados, e assim sucessivamente até a definição
completa da ordem de lances;
e) Os lances apresentados pela licitante deverão ser formulados em valores distintos e
decrescentes, inferiores ao último lance cotado pelos demais participantes, ou seja, deve
sempre cobrir a oferta do concorrente;
f) A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes dessa
etapa declinarem da formulação de lances;
g) Encerrada a etapa de lances, serão ordenadas as propostas selecionadas e não
selecionadas para a etapa de lances, na ordem crescente dos valores, considerando-se
para as selecionadas o último preço ofertado;

^  h) 0(a) pregoeiro(a) poderá negociar com o autor da oferta de menor valor com vistas à
redução do preço;
i) Após a negociação, se houver, o(a) pregoeiro(a) examinará a aceitabilidade do menor
preço, decidindo motivadamente a respeito;
j) Sendo aceitável a proposta final classificada em primeiro lugar, será aberto o envelope
contendo a DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO da licitante que a formulou, para
confirmação das suas condições de habilitação;
k) Constatado o atendimento das exigências fixadas neste Edital, o (a) pregoeiro (a)
declarará a licitante VENCEDORA e lhe adjudicará o objeto do certame, caso não haja
interposição de recursos.
I) Se a oferta não for aceitável, ou se a licitante desatender as exigências habilitatórias, o
(a) pregoeiro (a) examinará a oferta subsequente, verificando a sua aceitabilidade e,
procedendo à habilitação do proponente, na ordem de classificação, e assim
sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda ao Edital, caso em que
será DECLARADA VENCEDORA;

18.3. Encerrada definitivamente a disputa, o(a) Pregoeiro(a) examinará o porte da
arrematante, e se esta for empresa de médio ou grande porte, o(a) Pregoeiro(a), em

^  ordem seqüencial, provocará todos que forem Microempresas, Empresa de Pequeno
Porte que se enquadrem nos termos do art. 34, da Lei Federal n° 11.488/2007, e cujos
valores contenham até 5% (cinco por cento) de diferença da arrematante, para, no prazo
máximo de 5 (cinco) minutos, utilizar-se do direito de preferência.

18.4. O disposto no subitem 18.3 sobre o exame do porte da arrematante e enquadrem
nos termos do art. 34, da Lei Federal n® 11.488/2007 não se aplica quando a melhor
oferta válida tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte.

18.5. Se a primeira licitante consultada pelo(a) Pregoeiro(a), que seja ME, EPP que se
enquadre nos termos do art. 34, da Lei Federal n® 11.488/2007, fechar negócio, o item
e/ou lote será encerrado, se não, o(a) pregoeiro(a) consultará os demais em ordem
seqüencial.

18.6. Se nenhuma licitante que se encontre nas condições determinadas pela Lei
Complementar n® 123/2006, e no art. 34, da Lei Federal n" 11.488/2007, fechar negócio,
o(a) Pregoeiro(a) considerará a proposta da arrematante.
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18.7. Da sessão será lavrada ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os
atos do procedimento e as ocorrências relevantes.

18.8. A disputa será realizada por ITEM, sendo os preços registrados em ata, pelo valor
unitário do item.

18.9. A proposta final para o ITEM não poderá conter item com valor superior ao estimado
pela administração, sob pena de desclassificação, independente do valor total do ITEM.

19. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

19.1. Declarada a vencedora, qualquer licitante poderá manifestar, de forma imediata e
motivada, a intenção de interpor recurso com registro em Ata da síntese dos respectivos
fundamentos, desde que munido de procuração com poderes específicos para tal,
quando lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias para apresentação das razões por

^  escrito, protocolada na Comissão Permanente de Licitação, com a devida identificação do
impetrante, bem como informando o número deste pregão e o órgão interessado. As
demais licitantes ficam desde logo convidados a apresentar contrarrazões dentro de igual
prazo, que começará a contar a partir do término do prazo do recorrente, sendolhes
assegurado vista imediata dos autos.

19.1.1. Caso não haja manifestação de interposição de recurso em sessão ou decididos
todos os recursos interpostos, o (a) pregoeiro (a) solicitará da empresa declarada
vencedora sua proposta readequada ao último lance ofertado em sessão no prazo
determinado pelo (a) pregoeiro (a).

19.2. Não serão conhecidos os recursos intempestivos e/ou subscritos por representante
não habilitado legalmente ou não identificado no processo licitatòrio para responder pelo
proponente.

19.3. A falta de manifestação, conforme o subitem 19.1 deste edital importará na
decadência do direito de recurso.

^  19.4. O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis
de aproveitamento.

19.5. A decisão em grau de recurso será definitiva e dela dar-se-á conhecimento aos
licitantes na sessão de prosseguimento do pregão presencial e no endereço eletrônico
constante no subitem 6.1. deste Edital.

20. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO

20.1. A adjudicação dar-se-á pelo(a) Pregoeiro(a) quando não ocorrer interposição de
recursos. Caso contrário, a adjudicação ficará a cargo da autoridade competente. No
caso de interposição de recurso, após sua decisão, o titular da origem desta licitação
adjudicará o objeto a vencedora e homologará a licitação.

20.2. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente.

20.3. No caso de interposição de recurso, sendo a adjudicação da competência do (a)
titular da origem desta licitação. Decidido o recurso, este homologará o julgamento do (a)
Pregoeiro (a) e adjudicará o objeto à vencedora.
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20.4. 0(A) titular da origem desta licitação se reserva o direito de não homologar ou
revogar o presente processo por razões de interesse público decorrente de fato
superveniente devidamente comprovado e mediante fundamentação escrita.

20.5. A NOTIFICAÇÃO relativa à convocação para assinatura do contrato poderá ser
encaminhada por carta registrada, com aviso de recebimento — AR ou qualquer outro
meio passível de comprovação de sua eficácia, inclusive remetida para o e-mail
informado pela licitante.

20.6. A licitante com proposta vencedora estará obrigada a confirmar o recebimento do e-
maii ou da notificação enviada pelo contratante, para assinatura do contrato, sob pena de
ser interpretado como desistência da proposta, sem embargo da aplicação das
cominações legais.

^  21. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA E DA CONTRATANTE

21.1. As obrigações do Contratado e da Contratante estão estabelecidas no ANEXO I -
TERMO DE REFERÊNCIA.

22. DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO:

22.1. Quanto à entrega:
22.1.1. Para fornecimento do objeto deste edital a Secretaria solicitante, o licitante deverá
fornecer produtos em conformidade com as condições e prazos estabelecidos neste
Termo, conforme a necessidade, no Município de Independêncía/CE, onde o Gestor do
Contrato atestará e comprovará a qualidade e quantidade exigida.
22.1.2. O prazo para o início do fornecimento será de até 20 (vinte) dias contados a partir
do recebimento, pelo fornecedor, da solicitação feita pela contratante à contratada, bem
como, da Ordem de Compra e/ou Nota de Empenho, no qual consta a quantidade.
22.1.3. Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que
justificados até 01 (um) dia útil antes do término do prazo de entrega, e aceitos pela
CONTRATANTE, não serão considerados como Inadimplemento contratual;

^  22.1.4. O objeto deverá ser entregue rigorosamente de acordo com as especificações
estabelecidas neste TERMO DE REFERÊNCIA, bem como na proposta de preços da
empresa vencedora, sendo que a não observância destas condições, implicará na não
aceitação do mesmo, sem que caiba qualquer tipo de reclamação ou indenização por
parte da inadimplente.

22.2. Quanto ao recebimento:

22.2.1. PROVISORIAMENTE, mediante recibo ou termo circunstanciado, para efeito de
posterior verificação da conformidade do objeto com as especificações do edital,
proposta, da nota de empenho e do contrato, devendo ser feito por servidor do órgão
gestor/órgão participante do setor que procederá a conferência.
22.2.2. DEFINITIVAMENTE, mediante recibo ou termo circunstanciado, após verificação
da qualidade e da quantidade do objeto, por servidor do setor do órgão que procederá a
conferência, certificando-se de que todas as condições, qualidade e quantidade
estabelecidas foram atendidas nos termos contratuais, sem defeitos ou imperfeições e,
conseqüente aceitação das notas fiscais ("atesto" na nota fiscal), devendo haver rejeição
no caso de desconformidade.

22.2.3. O recebimento do(s) produto(s), em caráter provisório ou definitivo, será realizado
de segunda a sexta-feira, no horário de 7h30 as IlhSO.
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23. QUANTO AOS PRAZOS PARA ENTREGA:

23.1. Os produtos deverão ser entregues no prazo de até 20 (vinte) dias corridos,
contados a partir da data do recebimento da respectiva nota de empenho ao fornecedor,
que poderá ser confirmada por E-mail.

23.2. Os pedidos de prorrogação de prazo de entrega só serão examinados quando
formulados até o prazo limite do item acima.

23.3. Nos valores registrados deverão estar inclusos todos os custos, inclusive
transporte, seguros, frete, impostos, e quaisquer outros que incidam direta ou
indiretamente na aquisição e logística de fomecimento do objeto cotado.

23.4. Deverá tanto o recibo como o Termo de Recebimento Definitivo ser apresentado
^  sem rasuras e constar a assinatura do recebedor, devidamente identificado por carimbo,

manuscrito ou digitado, indicando inclusive o número da matrícula, no caso de servidor, a
data do recebimento, a especificação qualitativa e quantitativa do(s) Item(ns) recebido(s)
e o local do recebimento;

23.5. O descumprimento de qualquer das determinações constantes dos itens acima,
sobretudo no que diz respeito ao prazo de entrega dos produtos, configura
inadimplemento contratual, ensejando o cancelamento do contrato, sem prejuízo das
sanções administrativas, civis e criminais cabíveis.

24. DO PAGAMENTO:

24.1. O pagamento advindo da presente contratação será proveniente do órgão
contratante e será efetuado até 30 (trinta) dias contados da data de apresentação da nota
fiscal/fatura devidamente atestada peío Gestor da contratação, mediante crédito em conta
corrente em nome da CONTRATADA.

24.1.1. A nota fiscal/fatura que apresente incorreções será devolvida á contratada para as
devidas correções. Nesse caso, o prazo de que trata o subitem anterior começará a fluir a
partir da data de apresentação da nota fiscal/fatura corrigida.

24.2. Não será efetuado qualquer pagamento à contratada, em caso de descumprimento
das condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

24.3. É vedada a realização de pagamento antes da execução do objeto ou se o mesmo
não estiver de acordo com as especificações deste instrumento.

24.4. Os pagamentos encontram-se ainda condicionados à apresentação dos seguintes
comprovantes:

24.4.1. Documentação relativa á regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e
Municipal, o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), e a Justiça Trabalhista.

24.5. Toda a documentação exigida deverá ser apresentada em original ou por qualquer
processo de reprografia, obrigatoriamente autenticada em cartório ou autenticação digital.
Caso esta documentação tenha sido emitida pela Internet, só será aceita após a
confirmação de sua autenticidade.
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24.6. Se o objeto não for executado conforme condições deste Termo, o pagamento ficará
suspenso até seu recebimento regular.

24.7. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquanto pendente de
liquidação, qualquer obrigação financeira decorrente de penalidade ou inadimplência,
sem que isso gere direito a reajustamento de preços.

25. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:

25.1. Pela inexecução total ou parcial do contrato, erro ou mora de execução contratual,
inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, a
CONTRATADA ficará sujeita as sanções administrativas previstas no art. 87 da Lei n°
8.666/93, a ser aplicada pela autoridade máxima do órgão, conforme a gravidade do
caso, assegurada a ampla defesa e o contraditório, sem prejuízo do ressarcimento dos

^  danos porventura causados á Administração, e das cominações legais cabíveis.

25.2. A CONTRATADA estará sujeita ás seguintes sanções administrativas, garantida a
prévia defesa:

I. Advertência:

II. Multa isolada ou cumulativa com as demais sanções, estipuladas na fonna a seguir:
a) 0,03% (três centésimos por cento) do valor total da nota de empenho, para cada dia de
atraso na execução. Decorridos 30 (trinta) dias em atraso o Contratante poderá decidir
pela continuidade da multa ou pela rescisão, em razão da inexecução total;
b) 0,06% (seis centésimos por cento) por dia sobre o valor do fato ocorrido, para
ocorrências de atrasos em qualquer outro prazo previsto neste instrumento, não
abrangido pelas demais alíneas;
c) 1,0% (um por cento) sobre o valor global atualizado do contrato, quando ocorrer a
postergação da execução do contrato, em desacordo com o previsto no edital, sem o
consentimento da Contratante;

d) 5,0% (cinco por cento) sobre o valor global atualizado do contrato, pela não
manutenção das condições de habilitação e qualificação exigidas no instrumento
convocatório;

e) 10,0% (dez por cento) sobre o valor global do contrato, nas hipóteses de recusa na
assinatura, rescisão por inexecução - caracterizando-se quando houver reiterado
descumprimento de obrigações assumidas - entrega inferior a 50% (cinqüenta por cento)
do quantitativo registrado, atraso superior ao prazo limite de trinta dias, estabelecido na
alínea "a", ou os produtos forem entregues fora das especificações constantes deste
termo e da proposta da contratada.

III. Impedimento de licitar e contratar com a Administração, sendo, então, descredenciada
no cadastro de fornecedores da Prefeitura Municipal de Independência, pelo prazo de até
5 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos detenninantes da punição ou até que
seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem
prejuízo das multas previstas neste instrumento e das demais cominações legais.

25.3. O valor correspondente a qualquer multa aplicada à contratada, garantida a
observância dos princípios do contraditório e da ampla defesa, deverá ser descontado via
Documento de Arrecadação Municipal - DAM, em até 15 (quinze) dias após o
recebimento da notificação, ficando a contratada obrigada a comprovar o recolhimento
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mediante a apresentação da cópia do referido documento. O DAM poderá ser obtido na
Secretaria de Finanças do Município de Independência.

25.4. Decorrido o prazo de 15 (quinze) dias para o recolhimento da multa, o débito será
acrescido de 1% (um por cento) de mora por mês/fração, inclusive referente ao mês da
quitação/consolidação do débito, limitado o pagamento com atraso em até 60 (sessenta)
dias após a data da notificação, e, após este prazo, o débito será cobrado judicialmente.

25.5. O pagamento das multas não eximirá a contratada de ser acionada judicialmente
pela responsabilidade civil derivada de perdas e danos junto à contratante, decorrentes
das infrações cometidas.

25.6. As multas porventura aplicadas serão descontadas dos pagamentos devidos pela
CONTRATANTE ou cobradas diretamente da CONTRATADA, administrativa ou
judicialmente, e poderão ser aplicadas cumulativamente às demais sanções previstas
nesta cláusula.

25.7. Se não for possível o pagamento da multa por meio de descontos dos créditos
existentes, a CONTRATADA recolherá a multa por meio de Documento de Arrecadação
Municipal (DAM), podendo ser substituído por outro instrumento legal, em nome do órgão
CONTRATANTE. Se não o fizer, será cobrado em processo de execução.

25.8. As NOTIFICAÇÕES relativas às fases de defesa prévia serão encaminhadas por
carta registrada, com aviso de recebimento - AR e as NOTIFICAÇÕES referente aos
recursos/defesas da decisão que determinar a aplicação de penalidade será realizada por
meio de publicação no Diário Oficial do Município/Diário Oficial do Estado, que deverá
conter o prazo para apresentação de defesa e instruções necessárias dos demais atos
processuais e prazos subsequentes.

25.9. A fixação do prazo para recurso deverá observar o disposto no art. 109 da Lei
Federal n" 8666/93, e demais legislação aplicável.

25.10. As demais notificações poderão ser feitas via email, fax ou qualquer outro meio
passível de comprovação de sua eficácia.

25.11. Nenhuma sanção será aplicada sem garantia da ampla defesa e do contraditório,
na forma da lei.

26. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO:

26.1. As iicitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por
seus fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de
ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto
contratual. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:

a) "PRÁTICA CORRUPTA": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente,
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo
de licitação ou na execução de contrato;
b) "PRÁTICA FRAUDULENTA": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de
influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato;
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c) "PRÁTICA COLUSIVA": esquematizar ou estabelecer um acordo entre duas ou mais
ilcitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou propostos do órgão licitador,
visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;
d) "PI^TICA COERCITIVA": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou
indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em
um processo licitatòrio ou afetar a execução do contrato;
e) "PRÁTICA OBSTRUTIVA": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções
ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com
o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista, deste
Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o
organismo financeiro multilateral promover inspeção.

27. DOS ACRÉSCIMOS OU SUPRESSÕES AO CONTRATO

27.1. O titular da entidade licitadora reserva-se o direito de, a qualquer tempo, introduzir
^  modificações ou alterações no projeto e especificações.

27.2. Caso as alterações ou modificações impliquem aumento ou diminuição dos serviços
que tenham preços unitários cotados na proposta, o valor respectivo, para efeito de
pagamento ou abatimento, será apurado com base nas cotações apresentadas no
orçamento.

27.3. Caso as alterações e/ ou modificações não tenham no orçamento da licitante os
itens correspondentes com os seus respectivos preços unitários, serão utilizados os
preços unitários constantes da tabela de preços utilizada pela entidade licitadora.

27.4. Ao órgão ou entidade licitadora caberá o direito de promover acréscimos ou
supressões nos quantitativos, que se fizerem necessários, até o limite permitido por lei,
mantendo-se as demais condições do Contrato nos termos do art. 65, da Lei Federal n®.
8.666/93.

27.5. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder os limites estabelecidos no item
anterior; salvo o caso de supressão, quando houver acordo celebrado entre os
contratantes.

27.6. Caso haja acréscimo ou diminuição no quantitativo, este será objeto de Termo
Aditivo ao Contrato, após o que será efetuado o pagamento, calculado nos termos do
subitem 26.2 e 26.3.

28. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

28.1. Esta licitação não importa necessariamente em contratação, podendo a autoridade
competente revogá-la por razões de Interesse público, anulá-la por ilegalidade, de ofício
ou por provocação de terceiros, mediante decisão devidamente fundamentada, sem
quaisquer reclamações ou direitos á indenização ou reembolso.

28.2. É facultada ao(a) pregoeiro(a) ou á autoridade superior, em qualquer fase da
licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução
do processo licitatòrio, vedada a inclusão posterior de documentos que deveriam constar
originariamente na proposta e na documentação de habilitação.
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28.3. Quando todas as propostas de preços escritas forem desclassificadas, é facultado
ao Titular do órgão de origem do processo fixar o prazo de 08 (oito) dias úteis, para a
apresentação de novas propostas escoimadas exclusivamente das causas que
provocaram a desclassificação.

28.4. O descumprimento de prazos estabelecidos neste edital e/ou pelo(a) pregoeiro(a)
ou o não atendimento ás solicitações ensejará DESCLASSIFICAÇÃO ou INABILITAÇÃO.

28.5. Toda a documentação fará parte dos autos e não será devolvida a licitante, ainda
que se trate de originais.

28.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital excluir-se-âo os dias de início e
incluir-se-ão os dias de vencimento. Os prazos estabelecidos neste edital se iniciam e se
vencem somente em dia de expediente na Comissão Permanente de Licitação da
Prefeitura Municipal de Independência.

28.7. As licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos
documentos apresentados em qualquer fase da licitação.

28.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não implicará no
afastamento da licitante, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata
compreensão da sua proposta.

28.9. Toda a documentação exigida deverá ser apresentada em original ou por qualquer
processo de reprografia autenticada. Caso esta documentação tenha sido emitida pela
Internet, só será aceita após a confirmação de sua autenticidade pelo(a) pregoeiro(a) ou
por quem por este designado.

28.10. 0(a) pregoeiro(a) poderá sanar erros formais que não acarretem prejuízos para o
objeto da licitação, a Administração e os licitantes, dentre estes, os decorrentes de
operações aritméticas.

28.11. Todas e quaisquer comunicações com o(a) Pregoeiro(a) deverão se dar por escrito
através do endereço eletrônico (licitacaoindependencia@gmail.com), com a devida
identificação do comunicante, informando o número deste pregão e o órgão interessado.

28.11.1. Fica terminantemente proibido ao(à) Pregoeiro(a) prestar quaisquer informações
sobre o pregão já publicado e/ou em andamento, sob qualquer hipótese ou pretexto,
usando telefonia fixa ou móvel, como forma de garantir a lisura do certame.

28.12. Os casos omissos serão resolvidos pelo(a) pregoeiro(a), nos termos da legislação
pertinente.

28.13. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da
ampliação da disputa.

28.14. A apresentação, por parte dos licitantes, de DECLARAÇÃO FALSA relativa ao
cumprimento dos requisitos de habilitação, aos impedimentos de participação ou ao
enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte sujeitará a licitante ás
sanções previstas neste Edital, e art. 37 da Lei Complementar n° 123/2006,
independentemente da adoção de providências quanto á responsabilização penal, com
fundamento no art. 90 da Lei n" 8.666/93 e art. 299 do Código Penal Brasileiro.
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28.15. 0(A) Pregoeiro(a) e /ou autoridade competente poderá promover diligência junto
aos órgãos públicos e privados, visando aferição dos produtos entregues pelo licitante,
podendo ser desclassificado o arrematante que comprovadamente tenha executado de
forma insatisfatória, produtos semelhantes ao objeto ora licitado.

28.16. Serão consideradas como não apresentadas as declarações, não assinadas pelo
representante legal da empresa ou seu procurador, considerando-se, diante da ausência
de assinatura, desclassificada a proposta ou inabilitada a empresa, conforme a fase em
que a declaração deva ser apresentada.

28.18. O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes
deste edital será o da Comarca do Município de Independência, Estado do Ceará.

29. DOS ANEXOS:

29.1. Constituem anexos deste Edital, dele fazendo parte:

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA
ANEXO II - MODELO DA PROPOSTA DE PREÇOS
ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇAO RELATIVA AO TRABALHO DE
EMPREGADO MENOR

ANEXO IV - MINUTA DO CONTRATO
ANEXO V - MODELO DE FICHA DE CREDENCIAMENTO
ANEXO VI - MODELO DE DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS
REQUISITOS DE HABILITAÇÃO
ANEXO VII - MODELO DE DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESA, EMPRESA DE
PEQUENO PORTE

ANEXO VIII - MODELO DE DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO DAS
CONDIÇÕES DO EDITAL

Independência/CE, 04 de agosto de 2022.

Maria Dvanira Canuto Bezerra

Pregoeira - Prefeitura Municipal de Independência
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TERMO DE REFERENCIA

1. UNIDADE(S) REQUISITANTE(S):

-  SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
-  SECRETARIA DE ESPORTE E JUVENTUDE
-  GABINETE DO PREFEITO

2. DO OBJETO: Constitui objeto da presente licitação a AQUISIÇÃO DE MATERIAIS
PERMANENTES DIVERSOS (EQUIPAMENTO/ UTENSÍLIO/ MÓVEIS). PARA ATENDER
AS NECESSIDADES DAS UNIDADES ADMINISTRATIVAS DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE INDEPENDÊNCIA/CE.

2.1. Este objeto será realizado através de licitação na modalidade PREGÃO, na forma
PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM. sob regime de execução indireta por
demanda.

3. DA JUSTIFICATIVA:

A pretendida aquisição se justifica em face da necessidade de contratação de empresa
para o fornecimento de material e equipamento permanente, considerando o
compromisso de proporcionar aos servidores um local de trabalho com boas condições
de Infraestrutura física para atendimento da população, em virtude das ações
desenvolvidas pelas Unidades Administrativas solicitantes. com o Intult de equipar
satisfatoriamente as unidades, por melo da aquisição de Material permanente, para
substituir o material existente que não se encontram em perfeitas condições de uso. O
Material permanente a ser adquirido por meio do processo licitatòrlo, em questão,
contemplará prioritariamente as demandas das unidades administrativas possibilitando a
funcionalidade e otimização dos espaços físicos.

Quanto ao critério de julgamento de menor preço, deve ser levado em consideração o
preço médio resultante das pesquisas realizadas pelo setor de compras. Espera-se com
isso conseguir a proposta mais vantajosa para a Administração, melhor alocando os
recursos públicos, fator indispensável à boa gestão administrativa.

4. DO VALOR ESTIMADO, DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS:

4.1.0 valor estimado global é de R$ 89.810,98 (oitenta e nove mil, oitocentos e dez reais
e noventa e oito centavos), e foi calculado tendo-se como base o preço médio através
das pesquisas de preços praticadas no Mercado, através de consultas no portal de
compras governamentais na contratação similar de outros entes públicos.

•mm:
■■

1

BEBEDOURO ELÉTRICO, TIPO GARRAFAO DE
20 LITROS. DE MESA, COM AS SEGUINTES
ESPECIFICAÇÕES E CARACTERÍSTICAS
TÉCNICAS MÍNIMAS: 1) TIPO MESA; 2) PARA
USO COM GARRAFÂO DE 20 LITROS; 3) COM
DOIS DISPOSITIVOS PARA SERVIREM, CADA

UNID 2 719,94 1.439,88
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UM, AGUA GELADA E NATURAL, EM FORMA DE
TORNEIRAS EXTERNAS ACIONADAS POR
PRESSAO OU DISPOSITIVO EMBUTIDO
ACIONADO POR PRESSÃO; 4) COM
CAPACIDADE DE REFRIGERAÇÃO MÍNIMA DE
ÃGUA GELADA DE 3 LITROS POR HORA (3 L/H),
EM TEMPERATURA AMBIENTE; 5) BANDEJA
PINGADEIRA DE AGUA REMOVÍVEL PARA
LIMPEZA; 6) TERMOSTATO PARA REGULAGEM
DE TEMPERATURA ENTRE 5 E 15"C: 7)
SISTEMA DE REFRIGERAÇÃO COM GÁS
ECOLÓGICO 134A OU SIMILAR; 8) VOLTAGEM:
220 VOLTS OU BIVOLT (110 / 220 V); 9)
REFRIGERAÇÃO POR COMPRESSOR; 10)
ACABAMENTO EM PLÁSTICO INJETÃVEL
(POLIPROPILENO) DE ALTO IMPACTO OU
INOX; 11) PÉS ANTIDERRAPANTES; 12)
ETIQUETA NACIONAL DE CONSERVAÇÃO DE
ENERGIA, EMITIDA PELO INMETRO, COM
CLASSIFICAÇÃO A; 13) COM FURADOR DE
GALÃO.
BEBEDOURO TIPO GELAGUA DE COLUNA
COM 2 TORNEIRAS; REFRIGERAÇÃO POR
COMPRESSOR; 7 NÍVEIS DE TEMPERATURA
COM TERMOSTATO FRONTA COM CONTROLE
GRADUAL DE TEMPERATURA; SISTEMA
AUTOMÁTICO DE ABERTURA DO GARRAFÃO O
QUE FACILITA A LIMPEZA INTERNA;
APARADOR DE ÁGUA REMQViVEL; POSSUI
RESERVATÓRIO VEDADO E ALÇAS LATERAIS
PARA MELHOR LOCOMOÇÃO; BAIXO
CONSUMO DE ENERGIA; ECOLOGICAMENTE
CORRETO, GÁS NÃO POLUENTE (R134A):
ALTO DESEMPENHO: 1,8 LITROS/HORA DE
ÃGUA GELADA; POSSUIR SELO DO INMETRO
COM CERTIFICADO VÃLIDO ATRAVÉS DA
PORTARIA Ne 344 QUE OBRIGA QUE OS
EQUIPAMENTOS PARA CONSUMO DE ÃGUA
DEVERÃO SER FABRICADOS E IMPORTADOS
SOMENTE EM CONFORMIDADE COM OS
REQUISITOS ORA APROVADOS E
DEVIDAMENTE REGISTRADOS NO INMETRO.
POSSUIR GARANTIA MÍNIMA DE UM ANO.
CADEIRA DE ESCRITÓRIO PRESIDENTE -
GIRATÓRIA COM REGULAGEM DE ALTURA A
GÁS, MODELO CHARLES EAMES
ESTEIRINHAPRETA, RODÍZIOS PLÁSTICOS,
APOIO PARA BRAÇOS, BRAÇOS FIXOS COM
AUMENTO DO GRAU DE INCLINAÇÃO, COM
REGULAGEM E TRAVA EM COURO SINTÉTICO
ANTI-RISCO E RUÍDOS.COR PRETA. ALTURA
(105-112 CM) MÍNIMO - LARGURA (54 CM)
mínimo - PROFUNDIDADE (60 CM) MÍNIMO -
ALTURA DO CHÃO AO BRAÇO (63-73 CM)
mínimo - ALTURA DO CHÃO AO ASSENTO (45-
52 CM) mínimo - ALTURA DO ENCOSTO (58
CM) mínimo - LARGURA DO ENCOSTO (44 CM)

UNID

UNID 12

945,00

717,08

2.835,00

8.604,96

MaMnminiu
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mínimo - LARGURA DO ASSENTO (48 CM)
mínimo - PROFUNDIDADE DO ASSENTO (48
CM) MÍNIMO.
CADEIRA ESCRITÓRIO MODELO: CHARLES

EAMES EIFFEL INTERLOCUTOR STRIPES
ESTEIRINHA FIXA NA COR PRETA. MATERIAL

DA ESTRUTURA CROMADA, MATERIAL DA
ESTRUTURA DO ASSENTO CROMADA,
MATERIAL DA ESTRUTURA DO ENCOSTO

CROMADA, POSSUI BRAÇO CROMADO,
ASSENTO E O ENCOSTO SÃO REVESTIDOS
COM POLIURETANO, ENCOSTO DA PARTE DE
TRÁS COM A MESMA TEXTURA E COR DA
PARTE DA FRENTE PRETA, BASE CROMADA
COM 2MM DE ESPESSURA, BASE ANTI RISCO
TIPO DE PÉ FIXO, DIMENSÕESiATURA TOTAL
91,5 ; ALTURA DO CHÃO ATÉ O ASSENTO
46CM: ALTURA DO CHÃO ATÉ O BRAÇO: 66CM
LARGURA: õõCM; LARGURA INTERNA:
47CM:PROFUNDIDADE: 59CM: PROFUNDIDADE
INTERNA: 44CM:PESO SUPORTADO: 120KGS:
CADEIRA PRESIDENTE POLTRONA EM COURO
NA COR PRETA, POSSUINDO DETALHES NO
ENCOSTO E ASSENTO TRAZENDO UM
ASPECTO DE SOFISTICAÇÃO E ELEGÂNCIA.
PRINCIPAIS CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS:
ENCOSTO COM ESTRUTURA EM MADEIRA,
ESTOFADO E REVESTIDO EM COURO PU
PRETO: ASSENTO COM ESTRUTURA EM
MADEIRA, ESTOFADO E REVESTIDO EM
COURO PU PRETO; BRAÇOS CROMADO
ESTOFADO E REVESTIDO EM COURO PU
PRETO; BASE GIRATÓRIA CROMADA COM
CINCO RODÍZIOS ANTI-RISCO E RUÍDO;
FUNÇÃO DE AJUSTE DE ALTURA POR PISTÃO
A GAS. SISTEMA RELAX COM TRAVA NO
PONTO INICIAL E AJUSTE DE
PRESSÃO. MEDI DAS DO ENCOSTO: LARGURA:
50 CM, ALTURA: 73 CM, ALTURA MÁXIMA ATÉ
O CHÃO: 120 CM, ALTURA MÍNIMA ATÉ O
CHÃO: 110 CM, ASSENTO: PROFUNDIDADE: 52
CM, LARGURA: 52 CM, ALTURA MÃXIMA ATÉ O
CHÃO: 60 CM, ALTURA MÍNIMA ATÉ O CHÃO: 50
CM BRAÇOS: COMPRIMENTO: 45 CM,
LARGURA: 7 CM, ALTURA MÁXIMA ATÉ O
CHÃO: 7 5CM, ALTURA MÍNIMA ATÉ O CHÃO: 65
CM

CAIXA DE SOM ATIVA MÍNIMO 1000W,
TECNOLOGIA DE GUIA DE ONDA AVANÇADA,
COM CONTROLE REMOTO, PARÂMETROS DSP
EQ VIA BLUETOOTH. ALTO FALANTE: SISTEMA
AUTO-ALIMENTADO DE 15 ", DE DUAS VIAS,
BASS-REFLEX. POTÊNCIA MÍNIMA: 1000W (2X
DE 500W). FAIXA DE FREQÜÊNCIA: FREQ.
RANGE (-10 DB) 39 HZ - 20 KHZ / FREQ.
RESPONSE (± 3 PB) 50 HZ - 20 KHZ.
COMPUTADOR - PROCESSADOR INTEL 15, 10'

UNID

UNID

UNID

UNID 10

1.025,48

1.066,67

4.678,00

4.492,65

4.101,92

2.133,34

18.712,00

44.926,50
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GERAÇÃO E COM 06 NÜCLEOS; FREQÜÊNCIA
DO CLOK DE 4.3 GHZ, MEMÓRIA CACHE DE
12MB OU SUPERIOR: PLACA MÃE COM TOTAL
SUPORTE AS CARACTERÍSTICAS
ESPECÍFICAS PARA O PROCESSO, MEMÓRIA
RAM E DISCO RÍGIDO, CONJUNTO DE PLACA
MÃE, BIOS E COOLER DEVEM PROVER
MECANISMOS DE REDUÇÃO DE ENERGIA
ELÉTRICA E DISSIPAÇÃO TÉRMICA,
GARANTINDO QUE VOLTAGEM, FREQÜÊNCIA
DO CLOCK E VELOCIDADE DO COOLER SEJAM
REGULADOS AUTOMATICAMENTE DE
ACORDO COM O USO DO COMPUTADOR.
MEMÓRIA RAM: 16 GBDDR4-2666MHZ.
INTERFACE DE SOM. CONEXÓES PARA
MICROFONE E FONES DE OUVIDOS. ALTO -
FALANTE INTERNO OU CAIXAS ACÚSTICAS
COM ALIMENTAÇÃO ELÉTRICA ATRAVÉS DE
CONEXÃO USB. FONTE DE ALIMENTAÇÃO:
COM SUPORTE A TODOS OS DISPOSITIVOS

PREVISTOS NO EQUIPAMENTO, E COM
ENTRADA DE 110/220 AUTOMÁTICA OU
MANUAL UNIDADE DE ARMAZENAMENTO. 01
UNIDADE DE DISCO RÍGIDO COM CAPACIDADE
DE ARMAZENAMENTO DE 1TB; TECLADO DO
MESMO FABRICANTE DA CPU, COM OS
MESMOS PADRÕES DE CORES DO GABINETE,
MOUSE DE 2 BOTÕES, COM RODA (WHEEL)
PARA SCROLL, DO MESMO FABRICANTE DA
CPU E COM OS MESMOS PADRÕES DE CORES
DO GABINETE. MONITOR TIPO LCD/LED
WIDESCREEN, TAMANHO DA TELA 19
POLEGADAS OU SUPERIOR. INCLUSOS:
CABOS DE ALIMENTAÇÃO, VGA, HDMI OUDVI,
MANUAL DE USUÁRIO EM PORTUGUÊS E
PROGRAMAS DE CONFIGURAÇÃO
NECESSÁRIOS Ã OPERACIONALIZAÇÃO DO
EQUIPAMENTO
SUPORTE TRIPÉ PARA CAIXA ACÚSTICA COM
ROTAÇÃO HORIZONTAL DE ATÉ 360°.
ESTRUTURA EM AÇO LAMINADO COM
REVESTIMENTO EM PÓ DURÁVEL DE ALTA
TECNOLOGIA. COMPATÍVEL COM CAIXAS DE
SOM ACÚSTICAS PASSIVAS E ATIVAS.
PLATAFORMA PRÉ-MONTADA QUE PERMITE
UMA INSTALAÇÃO SIMPLES. OPÇÕES DE
ALTURAS FLEXÍVEIS PARA ATENDER ÀS SUAS
NECESSIDADES. TRAVA DE SEGURANÇA. PÉS
EMBORRACHADOS. INFORMAÇÕES
TÉCNICAS. AJUSTE MÁXIMO: 360 GRAUS
HORIZONTAL. MATERIAL: AÇO LAMINADO COM
REVESTIMENTO EM PÓ DURÁVEL,
ACABAMENTO EM PVC. TAMANHO DO
SUPORTE: ALTURA MÁXIMA - 89,5 CM /
ALTURA MÍNIMA - 52 CM.
TELEVISOR 40', LED, SMART, 4K/ULTRA HD -
CARACTERÍSTICAS DO PRODUTO: BIVOLT.

UNID

UNID

m

341,01

2.846,67

1.364,04

5.693,34
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FLS.
ár>

TELA DE LED COM RESOLUÇÃO 4K 3840 X
2160, TIPO FULL SCREEN/ WIDESCREEN. 40
POLEGADAS. SMART TV. EFICIÊNCIA
ENERGÉTICA A' (INMETRO). PAINEL RGB.
PAINEL DE 8 BITS. FREQÜÊNCIA DA TELA (HZ -
MR): 120 HDR (HIGH DYNAMIC RANGE).
CONVERSOR DIGITAL. CONEXÕES: NO MÍNIMO
2  HDMI E 2 USB. ACOMPANHADO DE

CONTROLE REMOTO, MANUAL E CABO DE
FORÇA. 1 (UM) ANO DE GARANTIA FORNECIDA
PELO FABRICANTE.

VALOR TOTAL R$ 89.810.98

5. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:

5.1. As despesas decorrente desta licitação correrão por conta das dotações
orçamentárias: 0301.04.122.0402.2.005/ 1201.27.122.2701.2.060/
0201.04.122.0403.2.002, elemento de despesas: 44.90.52.00.

6. DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO:

6.1. Quanto à entrega:
8.1.1. Para fornecimento do objeto deste edital a Secretaria solicitante, o licitante deverá
fornecer produtos em conformidade com as condições e prazos estabelecidos neste
Termo, conforme a necessidade, no Município de Independência/CE, onde o Gestor do
Contrato atestará e comprovará a qualidade e quantidade exigida.
6.1.2. O prazo para o início do fornecimento será de até 20 (vinte) dias contados a partir
do recebimento, pelo fomecedor, da solicitação feita pela contratante à contratada, bem
como, da Ordem de Compra e/ou Nota de Empenho, no qual consta a quantidade.
6.1.3. Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que
justificados até 01 (um) dia útil antes do término do prazo de entrega, e aceitos pela
CONTRATANTE, não serão considerados como inadimpiemento contratual;
6.1.4. O objeto deverá ser entregue rigorosamente de acordo com as especificações
estabelecidas neste TERMO DE REFERÊNCIA, bem como na proposta de preços da
empresa vencedora, sendo que a não observância destas condições, implicará na não
aceitação do mesmo, sem que caiba qualquer tipo de reclamação ou indenização por
parte da inadimplente.

6.2. Quanto ao recebimento:
6.2.1. PROVISORIAMENTE, mediante recibo ou termo circunstanciado, para efeito de
posterior verificação da conformidade do objeto com as especificações do edital,
proposta, da nota de empenho e do contrato, devendo ser feito por servidor do órgão
gestor/órgão participante do setor que procederá a conferência.
6.2.2. DEFINITIVAMENTE, mediante recibo ou termo circunstanciado, após verificação
da qualidade e da quantidade do objeto, por servidor do setor do órgão que procederá a
conferência, certificando-se de que todas as condições, qualidade e quantidade
estabelecidas foram atendidas nos termos contratuais, sem defeitos ou imperfeições e,
conseqüente aceitação das notas fiscais ("atesto" na nota fiscal), devendo haver rejeição
no caso de desconformidade.

6.2.3. O recebimento do(s) produto(s), em caráter provisório ou definitivo, será realizado
de segunda a sexta-feira, no horário de 7h30 as 11h30.

7. QUANTO AOS PRAZOS PARA ENTREGA:

iwíww
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7.1. Os produtos deverão ser entregues no prazo de até 20 (vinte) dias corridos,
contados a partir da data do recebimento da respectiva nota de empenho ao fornecedor,
que poderá ser confirmada por E-maii.

7.2. Os pedidos de prorrogação de prazo de entrega só serão examinados quando
formulados até o prazo limite do item acima.

7.3. Nos valores registrados deverão estar inclusos todos os custos, inclusive transporte,
seguros, frete, impostos, e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na
aquisição e logística de fornecimento do objeto cotado.

7.4. Deverá tanto o recibo como o Termo de Recebimento Definitivo ser apresentado sem
rasuras e constar a assinatura do recebedor, devidamente identificado por carimbo,
manuscrito ou digitado, indicando inclusive o número da matrícula, no caso de servidor, a

^  data do recebimento, a especificação qualitativa e quantitativa do(s) item(ns) recebido(s)
e o iocai do recebimento;

7.5. O descumprimento de qualquer das determinações constantes dos itens acima,
sobretudo no que diz respeito ao prazo de entrega dos produtos, configura
inadimplemento contratual, ensejando o cancelamento do contrato, sem prejuízo das
sanções administrativas, civis e criminais cabíveis.

8. DO PAGAMENTO:

8.1. O pagamento advindo da presente contratação será proveniente do órgão
contratante e será efetuado até 30 (trinta) dias contados da data de apresentação da nota
fiscal/fatura devidamente atestada peio Gestor da contratação, mediante crédito em conta
corrente em nome da CONTRATADA.

8.1.1. A nota fiscaí/fatura que apresente incorreções será devolvida á contratada para as
devidas correções. Nesse caso, o prazo de que trata o subitem anterior começará a fluir a
partir da data de apresentação da nota fiscai/fatura corrigida.

8.2. Não será efetuado qualquer pagamento á contratada, em caso de descumprimento
das condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

8.3. É vedada a realização de pagamento antes da execução do objeto ou se o mesmo
não estiver de acordo com as especificações deste instrumento.

8.4. Os pagamentos encontram-se ainda condicionados à apresentação dos seguintes
comprovantes:

8.4.1. Documentação reiativa á regularidade para com as Fazendas Federai, Estadual e
Municipal, o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), e a Justiça Trabalhista.

8.5. Toda a documentação exigida deverá ser apresentada em originai ou por qualquer
processo de reprografia, obrigatoriamente autenticada em cartório ou autenticação digital.
Caso esta documentação tenha sido emitida pela Internet, só será aceita após a
confirmação de sua autenticidade.

8.6. Se o objeto não for executado conforme condições deste Termo, o pagamento ficará
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suspenso até seu recebimento regular.

8.7. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquanto pendente de
liquidação, qualquer obrigação financeira decorrente de penalidade ou inadimplência,
sem que isso gere direito a reajustamento de preços.

9. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:

9.1. Pela inexecução total ou parcial do contrato, erro ou mora de execução contratual,
inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, a
CONTRATADA ficará sujeita as sanções administrativas previstas no art. 87 da Lei n"
8.666/93, a ser aplicada pela autoridade máxima do órgão, conforme a gravidade do
caso, assegurada a ampla defesa e o contraditório, sem prejuízo do ressarcimento dos
danos porventura causados à Administração, e das cominações legais cabíveis.

^  9.2. A CONTRATADA estará sujeita ás seguintes sanções administrativas, garantida a
prévia defesa:

I. Advertência;

II. Multa isolada ou cumulativa com as demais sanções, estipuladas na forma a seguir;
a) 0,03% (três centésimos por cento) do valor total da nota de empenho, para cada dia de
atraso na execução. Decorridos 30 (trinta) dias em atraso o Contratante poderá decidir
pela continuidade da multa ou pela rescisão, em razão da inexecução total;
b) 0,06% (seis centésimos por cento) por dia sobre o valor do fato ocorrido, para
ocorrências de atrasos em qualquer outro prazo previsto neste instrumento, não
abrangido pelas demais alíneas;
c) 1,0% (um por cento) sobre o valor global atualizado do contrato, quando ocorrer a
postergação da execução do contrato, em desacordo com o previsto no edital, sem o
consentimento da Contratante;
d) 5,0% (cinco por cento) sobre o valor global atualizado do contrato, pela não
manutenção das condições de habilitação e qualificação exigidas no instrumento
convocatório;
e) 10,0% (dez por cento) sobre o valor global do contrato, nas hipóteses de recusa na
assinatura, rescisão por inexecução — caracterizando-se quando houver reiterado
descumprimento de obrigações assumidas - entrega inferior a 50% (cinqüenta por cento)
do quantitativo registrado, atraso superior ao prazo limite de trinta dias, estabelecido na
alínea "a", ou os produtos forem entregues fora das especificações constantes deste
termo e da proposta da contratada.

III. Impedimento de licitar e contratar com a Administração, sendo, então, descredenciada
no cadastro de fornecedores da Prefeitura Municipal de Independência, pelo prazo de até
5 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que
seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem
prejuízo das multas previstas neste instrumento e das demais cominações legais.

9.3. O valor correspondente a qualquer multa aplicada à contratada, garantida a
observância dos princípios do contraditório e da ampla defesa, deverá ser descontado via
Documento de Arrecadação Municipal - DAM, em até 15 (quinze) dias após o
recebimento da notificação, ficando a contratada obrigada a comprovar o recolhimento
mediante a apresentação da cópia do referido documento. O DAM poderá ser obtido na
Secretaria de Finanças do Município de Independência.
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9.4. Decorrido o prazo de 15 (quinze) dias para o recolhimento da multa, o débito será
acrescido de 1% (um por cento) de mora por mês/fração, inclusive referente ao mês da
quitação/consolidação do débito, limitado o pagamento com atraso em até 60 (sessenta)
dias após a data da notificação, e, após este prazo, o débito será cobrado judicialmente.

9.5. O pagamento das multas não eximirá a contratada de ser acionada judicialmente
pela responsabilidade civil derivada de perdas e danos junto à contratante, decorrentes
das infrações cometidas.

9.6. As multas porventura aplicadas serão descontadas dos pagamentos devidos pela
CONTRATANTE ou cobradas diretamente da CONTRATADA, administrativa ou
judicialmente, e poderão ser aplicadas cumulativamente às demais sanções previstas
nesta cláusula.

^  9.7. Se não for possível o pagamento da multa por meio de descontos dos créditos
existentes, a CONTRATADA recolherá a multa por meio de Documento de Arrecadação
Municipal (DAM), podendo ser substituído por outro instrumento legal, em nome do órgão
CONTRATANTE. Se não o fizer, será cobrado em processo de execução.

9.8. As NOTIFICAÇÕES relativas às fases de defesa prévia serão encaminhadas por
carta registrada, com aviso de recebimento — AR e as NOTIFICAÇÕES referente aos
recursos/defesas da decisão que determinar a aplicação de penalidade será realizada por
meio de publicação no Diário Oficial do Município/Diário Oficial do Estado, que deverá
conter o prazo para apresentação de defesa e instruções necessárias dos demais atos
processuais e prazos subsequentes.

9.9. A fixação do prazo para recurso deverá observar o disposto no art. 109 da Lei
Federal n° 8666/93, e demais legislação aplicável.

9.10. As demais notificações poderão ser feitas via email, fax ou qualquer outro meio
passível de comprovação de sua eficácia.

^  9.11. Nenhuma sanção será aplicada sem garantia da ampla defesa e do contraditório, na
forma da lei.

10. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:

10.1. Executar o objeto em conformidade com as condições deste instrumento.

10.2. Manter durante toda a execução contratual, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

10.3. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os percentuais de acréscimos ou
supressões limitadas ao estabelecido no §1°, do art. 65, da Lei Federal n° 8.666/1993,
tomando-se por base o valor contratual.

10.4. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à contratante ou a terceiros,
decorrentes da sua culpa ou dolo, quando da execução do objeto, não podendo ser
arguido para efeito de exclusão ou redução de sua responsabilidade o fato de a ív
contratante proceder à fiscalização ou acompanhar a execução contratual. ^
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10.5. Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a
incidir sobre a execução contratual, inclusive as obrigações relativas a salários,
previdência social, impostos, encargos sociais e outras providências, respondendo
obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis trabalhistas e específicas de acidentes do
trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal empregado na execução contratual.

10.6. Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser
solicitados pela contratante, salvo quando implicarem em indagações de caráter técnico,
hipótese em que serão respondidas no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.

10.7. Substituir ou reparar o objeto contratual que comprovadamente apresente
condições de defeito ou em desconformidade com as especificações deste termo, no
prazo fixado pela Secretaria solicitante, contado da sua notificação.

10.8. Cumprir, quando for o caso, as condições de garantia do objeto, responsabilizando-
^  se pelo período oferecido em sua proposta de preços, observando o prazo mínimo

exigido pela Administração.

10.9. Providenciar a substituição de qualquer profissional envolvido na execução do
objeto contratual cuja conduta seja considerada indesejável pela fiscalização da
Contratante.

10.10. Entregar o produto, onde o mesmo deverá obedecer às exigências contidas nas
especificações deste Termo de Referência, bem como todas e quaisquer normas ou
regulamentações intrínsecas ao tipo de fomecímento.

10.11. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa
jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de
habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais ciáusuías e condições
do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa
da Administração à continuidade do contrato.

10.12. Entregar o produto licitado em conformidade com as especificações técnicas. Na
entrega deverá ser fornecido manual e demais documentos pertinentes ao objeto licitado.

10.13. A licitante deverá apresentar atestado(s) de capacidade técnica, expedido(s) em
nome da empresa licitante, fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado,
que comprove o seu desempenho em fornecimento compatível com o objeto deste Termo
de Referência.

10.14. 0(s) atestado(s), devidamente datado(s) e assinado(s), deverá (ão) ser emitido(s)
em papel timbrado do emitente, devendo conter o nome do representante legal,
cargo/função, telefone e/ou e-mail da pessoa jurídica.

10.15. Serão de responsabilidade exclusiva da empresa contratada os custos com
transporte e quaisquer outros encargos decorrentes da entrega do produto, inclusive da
mão de obra empregada.

11. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:

11.1. Solicitar a execução do objeto à contratada através da emissão da NOTA DE
EMPENHO.
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11.2. Proporcionar à contratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento
das obrigações decorrentes do objeto contratual, consoante estabelece a Lei Federal no
8.666/1993 e suas alterações posteriores.

11.3. Fiscalizar a execução do objeto contratual, através de sua unidade competente,
podendo, em decorrência, solicitar providências da contratada, que atenderá ou justificará
de imediato.

11.4. Notificar a contratada de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto
contratual.

11.5. Efetuar os pagamentos devidos á contratada nas condições estabelecidas neste
Termo.

11.6. Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento.

11.7. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos peia
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de
Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da
Contratada, de seus empregados, propostos ou subordinados.

12. DA FISCALIZAÇÃO:

12.1. A execução contratual será acompanhada e fiscalizada pelo Servidor indicado pela
Secretaria solicitante, de acordo com o estabelecido no art. 67, da Lei Federal n®
8.666/1993.

13. PRAZO DE VIGÊNCIA E DE EXECUÇÃO DO CONTRATO

13.1. O prazo de vigência e de execução do contrato será até 31 de dezembro de 2022,
improrrogáveis (art.57, caput, da Lei n°. 8.666/93), contado a partir da sua publicação,
devendo ser pubiicado na forma do parágrafo único, do art. 61, da Lei Federal n®
8.666/93.
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ANEXO II - MODELO DA PROPOSTA DE PREÇOS

FLSMl'O

RUBfliCA

Comissão Permanente de Licitações - Prefeitura Municipal de
Att. Sr(a). Pregoeiro(a)
Ref.: Pregão Presencial n**

A Empresa sediada na Rua n° ,
bairro em Estado do CEP: inscrita
no CNPJ/MF sob n" neste ato representada por

inscrito(a) no CPF sob o n° abaixo assinado,
propõe a entrega do objeto a seguir especificado, conforme Termo de Referência do
Edital em epígrafe, nas seguintes condições:

1. IDENTIFICAÇÃO DA LICITANTE:
a. Razão Social:

b. CNPJ e Inscrição Estadual:
c. Endereço completo:
d. Representante Legal:
e. Telefone, celular, fax, e-mail:

2. CONDIÇÕES GERAIS DA PROPOSTA:
A presente proposta é válida por 60 (sessenta) dias, contados da data de sua emissão.

3. FORMAÇÃO DO PREÇO:

ITEM ÍSP|CIFICAÇÕES MARCA
--

;  .m ■
:iUNrr.;-lõfAL

01

VALOR TOTAL R$

Declaramos que o objeto cotado atende todas as exigências do Edital, relativas á
especificação e características, inclusive técnicas e que estamos de pleno acordo com
todas as condições estabelecidas no Edital e seus anexos.

1. Nos preços estão inclusos todos os custos diretos e indiretos, taxa de administração,
lucro, encargos trabalhistas e despesas com seguros, frete, mão de obra e outrp
necessárias ao cumprimento integral do objeto deste Pregão e excluídos da composição
dos preços ofertados. (DESCREVER 08 CUSTOS, CONFORME O CASO)
2. O prazo de entrega do objeto será de (observar o limite máximo do Termo de
Referência).
3.0 local de entrega do objeto será o indicado no Termo de Referência.

de de 2022.

(Nome representante legal)
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ANEXO 111 - MODELO D E DEC. RELATIVA AO TRABALHO DE EMPREGADO MENOR

Entregar junto com a Ficha de Credenciamento

Locai e data

Comissão Permanente de Licitações - Prefeitura Municipal de
Ref.: Pregão Presencial n®

Prezados Senhores,

inscrita no CNPJ n® por intermédio
de seu representante legal o(a) Sr(a) portador (a) da Carteira de
identidade n® e do CPF n® DECLARA, para fins
do disposto no Inciso V do at. 27 da Lei n® 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescida pela
Lei n® 9.854, de 27 de Outubro de 1999, que não emprega menor de 18 (dezoito) anos
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis)
anos.

Ressalva; emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz (...).

de de 2022.

(Nome representante legal)

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima).

(OBS.: Modelo meramente sugestivo.)
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ANEXO IV - MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO N"

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O
MUNICÍPIO DE POR
INTERMÉDIO DA SECRETARIA DE

E A (O) CONTRATADA
ABAIXO QUALIFICADOS,

PARA O FIM QUE NELE SE DECLARA.

O MUNICÍPIO DE pessoa jurídica de direito público interno, por intermédio
da SECRETARIA DE inscrita no CNPJ/MF sob o n.»
neste ato representado pelo(a) Ordenador(a) de Despesas, o(a) Sr. (a)

inscrito(a) no CPF/MF sob o n° e a
^  com sede na Rua n®...., bairro

em Estado do CEP: inscrita no CNPJ/MF sob o n®
doravante denominada CONTRATADA, representada neste ato pelo(a)

Sr.(a) inscrito(a) no CPF n® têm entre si justa e acordada
a celebração do presente contrato, mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

,0
1.1. O presente contrato tem como fundamento o Edital do Pregão Presencial n'

e seus anexos, os preceitos do direito público, e Lei Federal n® 10.520, de 17
de julho 2002; Lei Complementar n® 123, de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações;
Decreto Federal n® 10.024, de 20 de setembro de 2019; na Lei Municipal n° ; no
Decreto Municipal n® ; subsidiariamente, na Lei Federal n®. 8.666, de 21 de junho
de 1993, com suas alterações, e, ainda, outras leis especiais necessárias ao
cumprimento de seu objeto.

CLÁUSULA SEGUNDA - D O OBJETO

2.1. O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A AQUISIÇÃO DE MATERIAIS
PERMANENTES DIVERSOS (EQUIPAMENTO/ UTENSÍLIO/ MÓVEIS), PARA ATENDER
AS NECESSIDADES DAS UNIDADES ADMINISTRATIVAS DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE INDEPENDÊNCIA/CE, DE ACORDO COM AS ESPECIFICAÇÕES E
QUANTITATIVOS PREVISTOS NO ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA DESTE
EDITAL.

Subcláusula Primeira - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições
contratuais os acréscimos ou supressões no volume do objeto deste contrato, nos termos
da Lei Federal N® 8.666/93, e suas alterações.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR

3.1. O valor contratual global importa na quantia de R$ ( )•

Subcláusula Primeira - No valor a ser pago pela execução do objeto deste contrato
estão inclusos todos os custos diretos e Indiretos requeridos para a entrega dos produtos,
encargos sociais, seguros (quando houver), custos de mão de obra, benefícios diversos,
tributos ou quaisquer outros encargos que vierem a existir sobre o aludido objeto.
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CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. A despesa decorrente desta licitação correrá à conta da Dotação Orçamentária:
elemento de despesas:

CLÁUSULA QUINTA - DA FORMA DE PAGAMENTO

5.1. O pagamento advindo da presente contratação será proveniente do órgão
contratante e será efetuado até 30 (trinta) dias contados da data de apresentação da nota
fiscal/fatura devidamente atestada pelo Gestor da contratação, mediante crédito em conta
corrente em nome da CONTRATADA.

5.1.1. A nota fiscal/fatura que apresente incorreções será devolvida á CONTRATADA para
as devidas correções. Nesse caso, o prazo de que trata o subitem anterior começará a
fluir a partir da data de apresentação da nota fiscal / fatura corrigida.

5.2. Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA, em caso de
descumprimento das condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

5.3. É vedada a realização de pagamento antes da entrega do objeto ou se o mesmo não
estiver de acordo com as especificações do Anexo I - Termo de Referência deste Edital.

5.4. Os pagamentos encontram-se ainda condicionados á apresentação dos seguintes
comprovantes:

5.4.1. Documentação relativa à regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e
Municipal, o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), e a Justiça Trabalhista.

5.5. Toda a documentação exigida deverá ser apresentada em original ou por qualquer
processo de reprografia, obrigatoriamente autenticada em cartório. Caso esta
documentação tenha sido emitida pela Internet, só será aceita após a confirmação de sua
autenticidade.

5.6. Se o objeto não for executado conforme condições do Anexo I - Termo de Referência
do edital, o pagamento ficará suspenso até seu recebimento regular.

5.7. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquanto pendente de
liquidação, qualquer obrigação financeira decorrente de penalidade ou inadimplência,
sem que isso gere direito a reajustamento de preços.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

6.1. O prazo de vigência e de execução deste contrato será até .... de de
202.., improrrogáveis, contado a partir da sua publicação, devendo ser publicado na
forma do parágrafo único, do art. 61, da Lei Federal n® 8.866/93.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA EXECUÇÃO

A CONTRATADA deverá obedecer para execução do objeto deste contrato as
especificações, os prazos e as condições estabelecidos neste instrumento e no Anexo I -
Termo de Referência do Edital do Pregão Presencial n® o qual passa a integrar
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este instrumento independentemente de transcrição.

7.1. QUANTO À ENTREGA:
7.1.1. Para fornecimento do objeto deste editai a Secretaria soiicitante, o licitante deverá
fornecer produtos em conformidade com as condições e prazos estabelecidos no edital,
conforme a necessidade, no Município de Independência/CE, onde o Gestor do Contrato
atestará e comprovará a qualidade e quantidade exigida para o objeto deste Edital.

7.1.2. O prazo para o início do fornecimento será de até 20 (vinte) dias contados a partir
do recebimento, pelo fornecedor, da solicitação feita pela contratante à contratada, bem
como, da Ordem de Compra e/ou Nota de Empenho, no qual consta a quantidade.

7.1.3. Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que
justificados até 01 (um) dia útil antes do término do prazo de entrega, e aceitos pela
CONTRATANTE, não serão considerados como inadimplemento contratual.

7.1.4. O objeto deverá ser entregue rigorosamente de acordo com as especificações
estabelecidas no ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA deste Edital, bem como na
proposta de preços da empresa vencedora, sendo que a não observância destas
condições, implicará na não aceitação do mesmo, sem que caiba qualquer tipo de
reclamação ou indenização por parte da inadimplente.

CLÁUSULA OITAVA - DO RECEBIMENTO

8.1. PROVISORIAMENTE, mediante recibo ou termo circunstanciado, para efeito de
posterior verificação da conformidade do objeto com as especificações do edital,
proposta, da nota de empenho e do contrato, devendo ser feito por servidor do órgão
gestor/órgão participante do setor que procederá a conferência.

8.2. DEFINITIVAMENTE, mediante recibo ou termo circunstanciado, após verificação da
qualidade e da quantidade do objeto, por servidor do setor do órgão que procederá a
conferência, certificando-se de que todas as condições, quaiidade e quantidade
estabelecidas foram atendidas nos termos contratuais, sem defeitos ou imperfeições e,
conseqüente aceitação das notas fiscais ("atesto" na nota fiscal), devendo haver rejeição
no caso de desconformidade.

8.3. Os pedidos de prorrogação de prazo de entrega só serão examinados quando
formulados até o prazo limite do item acima.

8.4. Nos valores registrados deverão estar inclusos todos os custos, inclusive transporte,
seguros, frete, impostos, e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na
aquisição e logística de fornecimento do objeto cotado.

8.5. Deverá tanto o recibo como o Termo de Recebimento Definitivo ser apresentado sem
rasuras e constar a assinatura do recebedor, devidamente identificado por carimbo,
manuscrito ou digitado, indicando inclusive o número da matrícula, no caso de servidor, a
data do recebimento, a especificação qualitativa e quantitativa do(s) item(ns) recebido(s)
e o local do recebimento;

8.6. O descumprimento de qualquer das determinações constantes dos itens acima,
sobretudo no que diz respeito ao prazo de entrega dos produtos, configura
inadimplemento contratual, ensejando o cancelamento do contrato, sem prejuízo das
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sanções administrativas, civis e criminais cabíveis.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

9.1. Executar o objeto em conformidade com as condições deste instrumento.

9.2. Manter durante toda a execução contratual, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

9.3. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os percentuais de acréscimos ou
supressões limitadas ao estabelecido no §1®, do art. 65, da Lei Federal n® 8.666/1993,
tomando-se por base o valor contratual.

9.4. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à contratante ou a terceiros,
decorrentes da sua culpa ou dolo, quando da execução do objeto, não podendo ser
arguido para efeito de exclusão ou redução de sua responsabilidade o fato de a
contratante proceder à fiscalização ou acompanhar a execução contratual.

9.5. Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a incidir
sobre a execução contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência
social, impostos, encargos sociais e outras providências, respondendo obrigatoriamente
pelo fiel cumprimento das leis trabalhistas e específicas de acidentes do trabalho e
legislação correlata, aplicáveis ao pessoal empregado na execução contratual.

9.6. Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser
solicitados pela contratante, salvo quando implicarem em indagações de caráter técnico,
hipótese em que serão respondidas no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.

9.7. Substituir ou reparar o objeto contratual que comprovadamente apresente condições
de defeito ou em desconformidade com as especificações deste termo, no prazo fixado
pela Secretaria solicitante, contado da sua notificação.

9.8. Cumprir, quando for o caso, as condições de garantia do objeto, responsabilizando-
se pelo período oferecido em sua proposta de preços, observando o prazo mínimo
exigido pela Administração.

9.9. Providenciar a substituição de qualquer profissional envolvido na execução do objeto
contratual cuja conduta seja considerada indesejável pela fiscalização da Contratante.

9.10. Entregar o produto, onde o mesmo deverá obedecer às exigências contidas nas
especificações deste Termo de Referência, bem como todas e quaisquer normas ou
regulamentações intrínsecas ao tipo de fornecimento.

9.11. É admissivel a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa
jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de
habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições
do contrato; não haja prejuízo á execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa
da Administração à continuidade do contrato.

9.12. Serão de responsabilidade exclusiva da empresa contratada os custos com
transporte e quaisquer outros encargos decorrentes da entrega do produto, inclusive da
mão de obra empregada.
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CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

10.1. Solicitar a execução do objeto à contratada através da emissão da NOTA DE
EMPENHO.

10.2. Proporcionar à contratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento
das obrigações decorrentes do objeto contratual, consoante estabelece a Lei Federal no
8.666/1993 e suas alterações posteriores.

10.3. Fiscalizar a execução do objeto contratual, através de sua unidade competente,
podendo, em decorrência, solicitar providências da contratada, que atenderá ou justificará
de imediato.

10.4. Notificar a contratada de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto
^  contratual.

10.5. Efetuar os pagamentos devidos á contratada nas condições estabelecidas neste
Termo.

10.6. Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento.

10.7. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de
Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da
Contratada, de seus empregados, propostos ou subordinados.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÁO

11.1. A execução contratual será acompanhada e fiscalizada por Servidor indicado pela
Secretaria solicitante, de acordo com o estabelecido no art. 67, da Lei Federal n"
8.666/1993.

^  CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANÇÕES

12.1. Pela inexecução total ou parcial do contrato, erro ou mora de execução contratual,
inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, a
CONTRATADA ficará sujeita as sanções administrativas previstas no art. 87 da Lei n°
8.666/93, a ser aplicada pela autoridade máxima do órgão, conforme a gravidade do
caso, assegurada a ampla defesa e o contraditório, sem prejuízo do ressarcimento dos
danos porventura causados à Administração, e das cominações legais cabíveis.

12.2. A CONTRATADA estará sujeita ás seguintes sanções administrativas, garantida a
prévia defesa;

I. Advertência;
II. Multa isolada ou cumulativa com as demais sanções, estipuladas na forma a seguir:
a) 0,03% (três centésimos por cento) do valor total da nota de empenho, para cada dia de
atraso na execução. Decorridos 30 (trinta) dias em atraso o Contratante poderá decidir
pela continuidade da multa ou pela rescisão, em razão da inexecução total;
b) 0,06% (seis centésimos por cento) por dia sobre o valor do fato ocorrido, para
ocorrências de atrasos em qualquer outro prazo previsto neste instrumento, não
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abrangido pelas demais alíneas;
c) 1,0% (um por cento) sobre o valor global atualizado do contrato, quando ocorrer a
postergação da execução do contrato, em desacordo com o previsto no edital, sem o
consentimento da Contratante;
d) 5,0% (cinco por cento) sobre o valor global atualizado do contrato, pela não
manutenção das condições de habilitação e qualificação exigidas no Instrumento
convocatório;
e) 10,0% (dez por cento) sobre o valor global do contrato, nas hipóteses de recusa na
assinatura, rescisão por Inexecução - caracterizando-se quando houver reiterado
descumprimento de obrigações assumidas - entrega Inferior a 50% (cinqüenta por cento)
do quantitativo contratado, atraso superior ao prazo limite de trinta dias, estabelecido na
alínea "a", ou os produtos forem entregues fora das especificações constantes do
TERMO DE REFERÊNCIA e da proposta da contratada.
III. Impedimento de licitar e contratar com a Administração, sendo, então, descredenclada
no cadastro de fornecedores da Prefeitura Municipal de Independência, pelo prazo de até

^  5 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que
seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem
prejuízo das multas previstas neste Instrumento e das demais cominações legais.

12.2.1. O valor correspondente a qualquer multa aplicada à contratada, garantida a
observância dos princípios do contraditório e da ampla defesa, deverá ser descontado via
Documento de Arrecadação Municipal — DAM, em até 15 (quinze) dias após o
recebimento da notificação, ficando a contratada obrigada a comprovar o recolhimento
mediante a apresentação da cópia do referido documento. O DAM poderá ser obtido na
Secretaria de Finanças do Município de Independência.

12.2.2. Decorrido o prazo de 15 (quinze) dias para o recolhimento da multa, o débito será
acrescido de 1% (um por cento) de mora por mês/fração, inclusive referente ao mês da
quitação/consolidação do débito, limitado o pagamento com atraso em até 60 (sessenta)
dias após a data da notificação, e, após este prazo, o débito será cobrado judicialmente.

12.2.3. O pagamento das multas não eximirá a contratada de ser acionada judicialmente
pela responsabilidade civil derivada de perdas e danos junto à contratante, decorrentes
das infrações cometidas.

Subcláusüla Primeira - As multas porventura aplicadas serão descontadas dos
pagamentos devidos pela CONTRATANTE ou cobradas diretamente da CONTRATADA,
administrativa ou judicialmente, e poderão ser aplicadas cumulativamente às demais
sanções previstas nesta cláusula.

12.2.4. Se não for possível o pagamento da multa por melo de descontos dos créditos
existentes, a CONTRATADA recolherá a multa por melo de Documento de Arrecadação
Municipal (DAM), podendo ser substituído por outro Instrumento legal, em nome do órgão
CONTRATANTE. Se não o fizer, será cobrado em processo de execução.

12.2.5. As NOTIFICAÇÕES relativas às fases de defesa prévia serão encaminhadas por
carta registrada, com aviso de recebimento — AR e as NOTIFICAÇÕES referente aos
recursos/defesas da decisão que determinar a aplicação de penalidade será realizada por
melo de publicação no Diário Oficial do MunIcíplo/DIárIo Oficial do Estado, que deverá
conter o prazo para apresentação de defesa e instruções necessárias dos demais atos
processuais e prazos subsequentes.
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12.2.5.1. A fixação do prazo para recurso deverá observar o disposto no art. 109 da Lei
Federal n° 8666/93, e demais legislação aplicável.

12.2.5.2. As demais notificações poderão ser feitas via email, fax ou qualquer outro meio
passível de comprovação de sua eficácia.

Subciáusula Segunda - Nenhuma sanção será aplicada sem garantia da ampla defesa e
do contraditório, na forma da lei.

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

13.1. O contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e
subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o
processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.

^  Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:
a) "PRÁTICA CORRUPTA": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente,
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo
de licitarão ou na execução de contrato;
b) "PRATICA FRAUDULENTA": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de
influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato;
c) "PRÁTICA COLUSIVA": esquematizar ou estabelecer um acordo entre duas ou mais
licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador,
visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;
d) "PRÁTICA COERCITIVA": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou
indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em
um processo licitatório ou afetar a execução do contrato;
e) "PRÁTICA DESTRUTIVA": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções
ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com
o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista, deste
Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercido do direito de o
organismo financeiro multilateral promover inspeção.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS ALTERAÇÕES DO CONTRATO

14.1. Compete a ambas as partes, de comum acordo, salvo nas situações tratadas neste
instrumento, na Lei Federal N" 8.666/93 e em outras disposições legais pertinentes,
realizar, via termo aditivo, as alterações contratuais que julgarem convenientes.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO

15.1. A publicação resumida do presente contrato no Diário Oficial do Município, que é
condição indispensável para sua eficácia, será providenciada pela CONTRATANTE, nos
termos do parágrafo único do art. 61 da Lei Federal n® 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA RESCISÃO

16.1. Constituem motivos incondicionais para rescisão do contrato as situações previstas
nos artigos 77 e 78, na forma do artigo 79, inclusive com as conseqüências do art. 80, da
Lei Federal N® 8.666/93 e alterações posteriores.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DOS CASOS FORTUITOS, DE FORÇA MAIOR OU
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OMISSOS

17.1. Tal como prescrito na lei, a CONTRATANTE e a CONTRATADA não serão
responsabilizados por fatos comprovadamente decorrentes de casos fortuitos, de força
maior ou omissos, ocorrências eventuais cuja solução se buscará mediante acordo
interpartes.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS.

18.1. A Administração da CONTRATANTE analisará, julgará e decidirá, em cada caso, as
questões alusivas a incidentes que se fundamentem em motivos de caso fortuito, de força
maior ou omissos.

Subcláusula Primeira - Para os casos previstos no "caput" desta cláusula, a
CONTRATANTE poderá atribuir a uma comissão, por este designada, a responsabilidade
de apurar os atos e fatos comissivos ou omissivos que se fundamentem naqueles
motivos.

Subcláusula Segunda - As exceções aqui referenciadas serão sempre tratadas com
máxima cautela, zelo profissional, senso de responsabilidade e ponderação, para que ato
de mera e excepcional concessão da CONTRATANTE, cujo objetivo final é o de atender
tão-somente ao interesse público, não seja interpretado como regra contratual.
Subcláusula Terceira - Para assegurar rápida solução ás questões geradas em face da
perfeita execução do presente contrato, fica desde já compelida a CONTRATADA a
avisar, por escrito e de imediato, qualquer alteração no endereço ou no telefone da
empresa.

Subcláusula Quarta - Quaisquer tolerâncias entre as partes não importarão em novação
de qualquer uma das cláusulas ou condições estatuídas neste contrato, as quais
permanecerão íntegras.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO

19.1. Fica eleito o Foro do Município de Estado do Ceará, para dirimir
quaisquer questões decorrentes da execução deste contrato, que não puderem ser
resolvidas na esfera administrativa.

E, por estarem de acordo, foi mandado lavrar o presente contrato, que está visado pela
Assessoria Jurídica da CONTRATANTE, e do qual se extraíram 3 (três) vias de igual teor
e forma, para um só efeito, as quais, depois de lidas e achadas conforme, vão assinadas
pelos representantes das partes e pelas testemunhas abaixo.

-Ce de de 202...

Nome do Ordenador de Despesas da
SECRETARIA DE

CONTRATANTE

Nome do Representante
NOME DA EMPRESA

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

01.

Nome:

CPF/MF:

02.
Nome:

CPF/MF
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ANEXO V - MODELO DE FICHA DE CREDENCIAMENTO

(PAPEL TIMBRADO DO PROPONENTE)

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL N" GM-PP001/22

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PERMANENTES DIVERSOS (EQUIPAMENTO/
utensílio/ MÓVEIS), PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS UNIDADES
ADMINISTRATIVAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE INDEPENDÊNCIA/CE.

NOME DO LICITANTE:

CNPJ/MF:

ENDEREÇO:

CIDADE/UF:

FONE:

ENDEREÇO ELETRÔNICO:

PESSOA CREDENCIADA:

CEP:

de de 2022.

(Nome representante legal)

(OBS.: Modelo meramente sugestivo.)
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ANEXO VI - MODELO DE DEC. PLENO ATEND. AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

(PAPEL TIMBRADO DO PROPONENTE)

(nome/razão social) inscrita no CNPJ n°
por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a) portador(a) do
CPF n° DECLARA, para efeito do cumprimento ao estabelecido no inciso
VII, do art. 4», da Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, sob as penas da lei que
cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos no edital de Pregão Presencial
n" GM-PP001/22.

de de 2022.

(Nome representante legal)

(OBS.: Modelo meramente sugestivo.)
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ANEXO VII - MODELO DE DEC. MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE

(PAPEL TIMBRADO DO PROPONENTE)

(nome/razão social) inscrita no CNPJ n°
por intermédio de seu representante legai o(a) Sr(a) portador(a) do
CPF n° DECLARA, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as
penas da lei, ser;

(..) MICROEMPRESA

(..) EMPRESA DE PEQUENO PORTE (que se enquadrem nos termos do art. 34, da Lei
Federal n® 11.488/2007) nos termos da legislação vigente, não possuindo nenhum dos
impedimentos previstos no § 4®, do art. 3®, da Lei Complementar n® 123/2006.

de de 2022.

(Nome representante legal)

(OBS.: Modelo meramente sugestivo.)
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ANEXO Víll - MODELO DE DEC. PLENO CONHECIMENTO DAS CONDIÇÕES DO
EDITAL

(PAPEL TIMBRADO DO PROPONENTE)

(nome/razão social) inscrita no CNPJ n°
por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a) portador(a) do
CPF n® DECLARA, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as
penas da lei, ter PLENO CONHECIMENTO das condições e peculiaridades inerentes à
natureza do EDITAL, assumindo total responsabilidade por esta declaração, ficando
impedida, no futuro, de pleitear por força do conhecimento declarado, quaisquer
alterações contratuais, de natureza técnica e/ou financeira.

de de 2022.

(Nome representante legal)

(OBS.; Modelo meramente sugestivo.)
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